
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Outra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

PORTARIA N° 00412013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SUMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20  - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - W. 

Art. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

S DR, OLIVEIRA 
Prefeito M 'cipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
À Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

Claudia/MT., 18 de Fevereiro de 2013. 

1)a: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Para: Prefeito Municipal 

Solicitação,: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS e MATERIAIS 
AMI3U LATORIAIS. 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se faça a aquisição acima epigrafado. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Cleusa Aparecida Dotto Dalmaso 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Prefeitura Municipal de C udia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
cara: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira a abertura de procedimento licitatório nos 
termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS e MATERIAIS AMBULATORIAIS. 

Claudia/MT., 19 de Fevereiro de 2013. 

JOÃ1ÀfISTA MOR'EDEO IRA 

/ 
	Pref.ilo Municipat / 

Prefeitura Municipal de CUudia 



SHIRLEYYOTZCHETZ 
PREGQfEIRA OFICIAL 

lISTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
A\ Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Forie-3546-3100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

16 REGÃ() PRESENCIAL N° 013/2013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS e MATERIAIS 
AMBULATORIAIS. Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-
nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários na 
Secretaria Municipal de Saúde para as aquisições acima. 

Claudia/MT., 19 de Fevereiro de 2013. 

Prefeitura Municipal de Cáudia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a seguir 
•specificada, para fins dé licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

06 SECftETAIUA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
( 93) 06.002.10.301.0035.2035/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(203)06.002.10.301.0036.2037/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
Material de Consumo. 

Claudia/MT., 19 de Fevereiro de 2013. 

At  AD NOR BURILLE 
Contador 

As 
Rijo 

Prefeitura Municipal de lláu.ia 
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Claudia/MT., 20 de Fevereiro de 2013. 

Da: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Sara: ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93, remetemosa V. S'. o editale anexos do Pregão supracitado para 
emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

IRLEY O
ffi 

 T4CHETZ 
REGOEA OFICIAL 

R 
Eis 	 
Rub 

Prefeitura Municipal de Iláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.£'013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da Lei n.2  
9.648/98). . Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Item. 
Objeto: 	AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS e 

MATERIAIS AMBULATORIAIS. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇOS 

Dia: 07 de Março de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, 
na hipótese de não haver expediente nesta data. 

IMocal
ra: 08:00 horas 

: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta a 
pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) 
minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a 
sua proposta escrita. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Capítulo 1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS e MATERIAIS AMBULATORIAIS. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos medicamentos e materiais e 
suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas 
propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas rubricas: 
(193) 06.002.10.301.0035.2035/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(203) 06.002.10.301.0036.2037/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
Material de Consumo. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou efetuem 

Srenovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, 
até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os 
envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 01) e DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, não transparentes e lacrados que 
serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

Data e hora da abertura: 07/03/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 07/03/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro 
de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope 
e documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da 

empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida 
ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e 
a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua fonTna de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este Município, 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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desde que o ato,  tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 
liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

1.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário 
Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital completo na 
Internet, site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designada 
como pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e 

om lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (facultativo), junto a pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao 
Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, que 
comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: 
formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, 
deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 
identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja 
exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para 
tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

•
5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta de 
preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.°  do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, agência e 
respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão 
estar embalados em envelope lacrado, não transparente, denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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a) Descrição dos medicamentos e materiais, compatíveis com o descrito no Anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital; 

b) Cotação de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, sendo aceita 
duas casas após a vírgula; 

c) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com tributos, 
• certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fretes e outros de qualquer natureza inerentes ao 
objeto da licitação; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
edital e de seus anexos e que apresentem omissões, 
capazes de dificultar o julgamento. 

5.3. A não indicação dos prazos de entrega e validade 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se 
estabelecidos neste Edital. 

5.4. Os medicamentos e materiais estarão sujeitos a amostras, após a abertura da 
proposta, podendo ser desclassificados. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

às exigências do presenteO 
irregularidades ou defeitos 

exigidos na proposta não 
compromete com os prazos 
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
IE) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

(relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - anexo 
V do edital) em plena vigência na data de abertura do processo. 

*6.1. 2 - Documentos relativos a regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 
Licitação; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida 
Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e contribuições Federais, salvo 
quando esta for unificada); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições e Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa). Ressalvam-se os casos de 
unificação de certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão 
unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF-FGTS). 

g) Certidão da Procuradoria Geral do Estado - PGE. 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  
5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove o fornecimento dos medicamentos e materiais, 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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equivalente a qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas 
privadas; 

b) Autorização atualizada da Anvisa para operação da Empresa. 

c) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em publicação da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na forma da 
lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  

da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado dispositivo 
constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - IV), sob as penas 
laLei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em fotocópias 
verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, autenticadas por cartório 
competente ou servidor público com poderes para tal ou acompanhadas das vias 
originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não serão aceitas fotocópias 
efetuadas em aparelho fac-simile.  

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

7. 1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a pregoeira Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu representante, o 
documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista no Anexo VII 
juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

• .2. 1. Terminada a fase de credenciamento, a pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas estão em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que 
se encontrarem em desconforrnidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela pregoeira, equipe de apoio, os participantes, 
através de seus representantes, darão visto em todas as propostas apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR ITEM.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até a 
proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor por 
TEM da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá 
retratação; 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para os 
lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances 
que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços ofertados, de 
modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a pregoeira procederá à abertura do invólucro contendo 
os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando 
a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 

orecursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação 
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase 
de lances em valores unitários e totais de cada item; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá manifestar, 
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imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 

ó4unicipal,cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da 
falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em 
âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, pela pregoeira, à 
vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar a 
adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada 
pelos representantes presentes, pela pregoeira e pela Equipe de Apoio a pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, sendo 
inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou 
deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 
atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por ITEM, 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do item a 
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licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por item  e ainda, 

estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a pregoeira 
Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, 
telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo a 

Wregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a complementação das 
informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que for 
pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer 
momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a pregoeira, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 
mesmas a data para prosseguimento do certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste 
Edital e Anexos; 

9.11. A pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não 
resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de 
habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 
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10.1. Os preços serão considerados no seu valor por item, expressos em moeda corrente, 
devendo especificar os valores unitários e totais dos medicamentos e materiais, com duas 
casas após a vírgula, bem como a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste 
edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço médio 
daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na forma da lei. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos medicamentos e materiais apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, atendendo a 
todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for(em) declarada(s) 
vencedora(s) do(s) item(s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos 
preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo Xl!! - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondentes aos itens do 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
em 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo 
servidor designado pela Administração; 
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13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 13.2, os dias que 
se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja 
optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo 
recolhimento de imposto naquela modalidade; 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá vigência 
de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para assinar 
o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. Recebida --a Nota de 
Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

o
  a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os medicamentos e materiais 

constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas 
no Anexo 1, devendo ser de primeira qualidade, prazo de validade não inferior a 
01 (um) ano, caso isso não ocorra, será estes medicamentos/materiais devolvidos 
e a empresa deverá repor com produtos de boa qualidade, e com os mesmos 
valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Município; 
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d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste 
edital; 

O Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
1 	reclamações se obriga a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
Edital; 

09 	c) Efetuar o recebimento dos medicamentos e materiais, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 
Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos 
tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

O Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro. 
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Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.°  8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração 
do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento). 

9k7.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação 
efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

• 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com 
o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor 
que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 
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17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. O recebimento dos medicamentos e materiais serão feitos nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato a ser contratado, o Município assegurará 
o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital 
de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 
de Pregão, devendo o Município, através da pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da 
licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente 
licitação; 

621 .3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a devida justificação; 

2 1.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 1, da Lei n° 8.666/93; 

1.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, caso 
não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pela pregoeira e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que argüidas 
por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a pregoeira e Equipe 
de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, 
na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, Fone/fax 
(066) 3546-3100. 
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21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - Termo de 
Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III - Modelo de 
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo de Declaração 
nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição Federal; 5) Anexo V - Certificado 
de Registro Cadastral; 6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 7) Anexo 
VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação e 8) Anexo VIII - Ata de 
Registro de Preços. 

• 
Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, 
fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

• 
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ANEXO -1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
*DIVERSOS e MATERIAIS AMBULATORIAIS, conforme especificações dos itens a 

seguir: 

ESPECIFICAÇÕES: 

LISTA DE MATERIAIS AMBULATORIAIS 

SOM) O 

1\I) ()I 	\ III),I)l. 

1 ACUA DESTILADA 250 ML UND 400 
2 SORO FISIOLOGICO 100 ML UNID 2.000 
3 SORO FISIOLOGICO 250ML UNID 3.000 
4 SORO FISIOLÓGICO 500M  UNID 3.000 
5 SORO GLICO FISIOLOGICO 250ML UNID 1.500 
6 SORO GLICO FISIOLOGICO 500ML UNID 1.500 
7 SORO GLICOSE 5% 250M  UNID 1.500 
8 SORO GLICOSE 5% SOOML UNID 2.000 
9 SORO MANITOL 250 ML UNID 150 

10 SORO RINCER COM LACTADO 500ML UNID 4.000 

\1 \ 1 [R AIS fA.p\ INFUSÃO sko [N DO\! [NOSA 

iTI\1 I)ISCRIÇ() 1 'I) Q( :k\ FII).U)F. 

11 ABOCATE INTRAVENOSO N°16 CX C/50 2 
12 ABOCATE INTRAVENOSO N°18 CX C/50 2 
13 ABOCATE INTRAVENOSO N020 CX C/50 30 
14 ABOCATE INTRAVENOSO N022 cx c/so 40 
15 ABOCATE INTRAVENOSO N024 CX C/50 40 
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16  AGULHAS 13X4,5 cx ciioo 80 

17  AGULHAS 25X7 cx ci100 80 

18  AGULHAS 25X8 cx ciioo 100 

19 EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL EM Y UND 6.000 

20 MULTI VIA COM CLAMP UNID 2000 

21 SCALP 21 UNID 800 

22 SCALP 23 UNID 8000 

23 SCALP 25 UNID 8000 

24 SCALPEN°27 UND 500 

r 
jQ< PARA SUTURAS RAS 

1 	t;i  

25 (ATCLJT SIMPLES AGULHADO 2.0 CX C/24 3 

26 CATGUT SIMPLES AGULHADO 3.0 CX C/24 3 
27 CATGUT SIMPLES AGULHADO 4.0 CX C/24 3 

28 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 20 

29 
FIO SUTURA 6.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 3 

30 
FIO SUTURA 2.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 15 

31 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 30 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 25 

32 
FIO SUTURA 4.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 20 

33 
FIO SUTURA 5.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 10 

\1"1\ I 	R A IS 'ARA C01 ,11- A DI 	P;\ PAN ICOI.\ 

ITEM RI( r) 1 	1,11)  QL  
34 ESCOVA GINECOLOGICA UND 1000 
35 ESPATULA DE AYRES UND 1.000 
36 ESPECULO DESCARTAVEL M UNID 1000 
37 ESPECULO DESCARTAVEL P UNID 500 
38 ESPECULO DESCATÁVEL 6 UNID 500 
39 FIXADOR CITOLOGICO FR 20 
40 LAMINAS COM EXTREMIDADE FOSCA UND 2.000 

i\í;\DL RAS F)F ('REPIi Ii (iA7.F ILM GLRAL 
ITEM I)I:'( RIÇ 	O 1 

41 ATADURA DE CREPE 8 CM 13 fios PCT C/12 300 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

1 	1 
.øyk. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SÍN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

42 ATADURA DE CREPE 10CM 13 fios PCT C/12 500 

43  ATADURA DE CREPE 15CM 13 fios PCT C/12 500 

44 ATADURA DE CREPE 20CM 13 fios PCT C112 300 

45 CAMPO OPERATÓRIO45XSO PCT C/50 4 

46 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS PCT C/500 500 

47 GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS 91X91 3 DOBRAS UND 60 

\IAILR 1 A IS DE USO EM GERAL 

ITEM uiS( RiçO 1 QI  

48 ABAIXADOR DE LINGUA PCT C/100 150 

49 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G PCT 80 

50 ALMOTOLIAS 250 ML(TRANSPARENTE) UNID 40 

51 ALMOTOLIAS 500 ML(TRANSPARENTE) UNID 20 

52 CATETER TIPO OCULOS P1 OXIGENIO ADULTO UND 400 
53 COLETOR DE MATERIAIS PERFURO CORTANTES 20 LTS UNID 300 
54 FRALDA GERIATRICA G PCT C/08 20 
55 FRALDA GERIATRICA M PCT C/08 20 
56 FRALDA GERIATRICA P PCT C/08 10 
57 GARROTE FINO PCTE 2 
58 GEL PARA ULTRASONOGR4FIA 5KG FRASCO 12 
59 LAMINA P/ BISTURI N° 11 CX C/I00 10 

60 LAMINA P/ BISTURI N°23 CX C/100 10 

61 MÁSCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO CX C/50 120 
62 PAPEL KRAFT ROLO GRANDE ROLO 20 

63 
TOALHA DE PAPEL ( PACOTE COM PAPEL TOALHA PARA 
PAREDE) PCT 100 

64 TOUCA DESCARTAVELSANFONADA UND 100 

ITEM I)IS( RIÇ.k() (.? 	\ 1D..I)I. 

65 LUVA DE PROCEDIMENTO G CX C/ 100 300 
66 LUVA DE PROCEDIMENTO M CX C/ 100 600 
67 LUVA DE PROCEDIMENTO P CXC/100 600 
68 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP ( EXTRA P) CX 500 
69 LUVA ESTERIL 8.0 UND 200 
70 LUVA ESTÉRIL 6.5 UND 200 
71 LUVA ESTERIL 7.0 UND 300 
72 LUVA ESTERIL 7.5 UND 300 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

EH \ 	Um (i[RAL P.'\I.\ C 	R;\i IV(I) E DE lFSH 	D[ GLt(EMIA 

ITEM DF ' 1 \1 QI .\\ 1Il)DI 

73 APARELHO DE GLICEMIA UNID 10 

74 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 CM UND 300 

75 FITA AUTOCLAVE UND 300 

76 FITA CREPE 19 MM /30 M UND 500 

77 FITA P/ TESTE DE GLICEMIA CX 300 

78 MICROPORE 10CM X 4,5 CM UND 150 

1 79 MICROPORE 5CM X 4,5 CM UND 150 

\1\1Ijj\ 	E\I':\ (1. 	RAI IVOS i,\1 (IRAI. 

ITEM it ND QI kNimun,  

80 
DERSANI (ÀCIDO CRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A, E e 
LICITINA DE SOJA) FRASCOS C/ 200 ML UNID 30 

81 ACUA OXIGENADA VOLUME 10 (1 LITRO) FRASCO 20 

82 ALCOOL 70 % GEL FRASCO 50 

83 ÁLCOOL 70% FRASCO DE 1 LITRO LT 500 

84 ÁLCOOL IODADO LT 4 

85 
CLOREXIDINA 2 % ( SOLUÇÃO DEGERMANTE) FRASCO 
COM 1 LITRO FRASCO 20 

86 DRENOS DE PENROSE ( UNIDADES  ) UND 50 

87 ETER SULFÚRICO SOLUÇÃO (FRASCO DE 1 LITRO) FRASCO 3 

88 FORMOL LITRO LT 2 

89 NITROFURAZONA soluçÃo FRASCO 4 

90 PVPI DEGERM ANTE 1 LITRO LT 50 

91 PVPI TOPICO 1 LITRO LT 50 

92 SACOS DE LIXO HOSPITALAR 30 LT-BRANCO UND 1.000 

93 SACOS DE LIXO HOSPITALAR 5OLT-BRANCO UND 1.000 

94 VASELINA LIQUIDA LT 10 

95 VASELINA SÓLIDA POTE 10 

F E1NG\ 	E 	)\ AGI Ii 

ITEM 	I)II( I4t(() 	 1 \I) 	QI 	\IIi)ADI 

96 	SERINGA 10 ML COM AGULHA 	 UND 	 8.000 

97 	SERINGA 20 ML COM AGULHA 	 UND 	 9.000 

98 	SERINGA 3ML COM AGULHA 	 UND 	 6.000 
99 	SERINGA 5 ML COM AGULHA 	 UND 	 10.000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-C EP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

100 1 SERINGA DEI ML COM AGULHA 
	

UND 1 
	

5.000 

SONDAS 

ITEM I)ISCRIÇÃ() INI) Qt .NI'IDAi)F. 

101 
BOLSA COLETORA DE URINA PARA SONDA FOLEY (SISTEMA 
FECHADO) UND 60 

102 CANULA DE CUEDEL N01 UND 5 

103 CANULA DE CUEDEL NO2 UND 5 

104 CANULA DE GUEDEL N°3 UND 5 
105 COLETOR DE INCONTINENCIA N°06 (uripen) UND 500 

106 
SONDA CI VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL ETRAQUEALO6 UNID 10 

107 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL ETRAQUEALO8 UNID 10 

108 
SONDA CI VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL E TRAQUEAL 10 UNID 10 

109 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL E TRAQUEAL 12 UNID 10 

110 SONDA DE FOLEY N° 12 COM 02 VIAS UND 40 
111 SONDA DE FOLEY N° 14 COM 2 VIAS UND 40 
112 SONDA DE FOLEY N° 16 COM 02 VIAS UND 40 
113 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 4,5 UNID 5 

114 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 6,5 UNID 5 

115 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7,5 UNID 5 

116 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7.0 UNID 5 
117 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8,5 UNID 5 
118 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8.0 UNID 5 

0 119 SONDA FOLEY N°18 UND 40 
120 SONDA NASO LONGA 10 PCT C/10 2 
121 SONDA NASO LONGA 12 PCT C/10 2 
122 SONDA NASO LONGA 14 PCT C/10 2 
123 SONDA NASO LONGA 16 PCT C/10 2 
124 SONDA NASOGASTRICA CURTA 08 PCT C/I0 2 
125 SONDA NASOGASTRICA CURTA 10 PCT C/10 2 
126 SONDA NASOGASTRICA CURTA 12 PCT C/10 2 
127 SONDA URETRAL N° 12 UNID 1000 

128 SONDA URETRAL N° 14 UNID 400 

ITEM MATERIAS PARA GESSO 

129 ATADURA GESSADA 10 CM UND 400 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

130 ATADURA CESSADA 20 CM UND 400 

131 MALHA T(IBULAR4CM UND 30 

132 MALHA TUBULAR 8CM UND 30 

133 TALA METÁLICA (12 X 180 mm) UND 500 

134 TALA METÁLICA (16 X 180 mm) UND 400 

r\1 AINR IAS 1'1:RN4AN IN lis 
ITEM t'' 	RI(:k() 1 	\1) QI A\11DAIJE 

135 TENTACANULA UND 4 

136 CABO DE BISTURI N°3 UND 10 

137 CABO DE BISTURI N°4 UND 10 

138 COLAR CERVICAL C UNID 5 

139 COLAR CERVICAL M UNID - 	5 
140 COLAR CERVICAL P UNID 5 

141 
ESFIGMOMANÔMETRO AD COMPLETO C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

30 APARELHO 
COMPLETO 

142 
ESFIGMOMANOMETRO AD OBESO C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

20 APARELHO 
COMPLETO 

143 
ESFIGMOMANOMETRO INF C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

8 APARELHO 
COMPLETO 

144 ESTETOSCÓPIO UND 5 

145 
KIT PARA INALAÇÃO (COPINHO + MASCARA) COMPLETO 
ADULTO KIT 40 

146 LARINGOSCOPIO COM LAMINA CURVA ADULTO KIT KIT 1 
147 OTOSCOPIO KIT UND 3 
148 PINÇA MUSQU1TO KELLE CURVA (16 CM) UND 20 

149 PINÇA MUSQUITO KELLE RETA (12 CM) UND 20 
150 PORTA AGULHA (16 CM) ( ( MAVO-HECAR) UND 10 
151 TERMÔMETRO DIGITAL UND 20 
152 TESOURA PONTA ROMBA ( SEM PONTA) (16 CM) UND 10 
153 TERMOICROMETRO(TEMPERATURAEUMIDADE) UND 4 
154 CORTNA DE BLECAUTE TAM 2M/2M UND 2 
155 CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS TAM : CC OU G UND 10 

ANT1131OTIC()S - COMPRIMIDOS E SUSPENSÃO 
ITEM DIS(RI(,() 1 	\l) QI ,S.\IlI) 	1)11 

156 AMPICILINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 30.000 

157 
AMOXICILINA +CLAVULANATO POTASSICO 50 MG+12,5 
MG susp FRASCOS 800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-SíN-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

158 
AMOXICILINA +CLAVULANATO POTASSICO COMP 500 
MC+125 MC COMP. 10.000 

159 
AMOXILINA 50 MC/ML SUSP 	Med gen Lei n0 9.787(250 MG / 5 
ML) FRASCO 2.500 

160 AMOXILINA 500MG cpr Med gen Lei n'9.787 COMP. 40.000 

161 AMPICILINA SUSPENSÃO 250 MG /5 ML FRASCO 800 

162 AZITROMICINA 500MG COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 5.000 

163 AZITROMICINA SUSP 40mg/ML Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 1.000 

164 CEFALEXINA COMP SOOmg Med gen Lei n° 9.787 COMP. 60.000 

165 CEFALEXINA SUSP 250 MC / 5 ML Med gen Lei n'9.787 FRASCOS 1.800 

166 S CIPROFLOXACINA, CLORIDRATO DE 500MG COMP Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

167 CLORAFENICOL 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 5.000 

168 CLORIDRATO DE CLIDAMICINA 300 MC COMP. 3.000 

169 ERITROMICINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

170 ERITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 25OMC/5ML FRASCOS 600 

171 ESPIRAMICINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

172 
LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + CLARITROMICINA (II 
BACTER)CX C/ 14 + 14 CAPS + 14 COMP. CX 10 

173 
LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + CLARITROMICINA (H 
BACTER IBP)CXC/42+28CAPS+I4CP CX 10 

174 
NITROFURANTOÍNA 100 MC CPR Med gen Lei n"9.787 

UNID 3.000 

175 NORFLOXACINO 400 MC COMP. 5.000 

176 SULFADIAZINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

177 SULFT+TRIMETROPINA 400+80 COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 15.000 

178 SULF'T+TRIMETROPINA SUSP Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 1.400 

ANALGÉSICO, ANTITERMICO, ANIIESPASMODICOS: COMPRIMIDOS, 
(;O'I'AS 

ITEM I)I:sc:RIç\() NI) Qt\liII)A[)I 

179 BUSCOPAN SIMPLES COTAS 20 ML FRASCO 1.000 

180 BUSCOPAN COMPOSTO COMP Med gen Lei n'9.787 UND 20.000 

181 BUSCOPAN COMPOSTO GOTAS Med gen Lei n° 9.787 UND 1.000 

182 BUSCOPAN SIMPLES 10 MC COMPRIMIDO ( SEDALOL) COMP. 15.000 

183 DIPIRONA COMP SOOmg Med gen Lei n'9.787 UND 50.000 

184 DIPIRONA GOTAS 500MG/ML Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 5.000 

185 DIPIRONA SÓDICA INJETÁVEL AMPOLA 6.000 

186 
HIOSCINA SIMPLES INJ Med gen Lei no 9.787 ( BUSCOPAM 
SIMPLES INJETAVEL) AMPOLA 500 

187 HIOSCINA COMPOSTA INJ Med gen Lei n° 9.787 ( AMPOLA 3.000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

BUSCOPAM COMPOSTO INJETAVEL) 

188 PARACETAMOL 200MGIML GOTAS Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 5.000 

189 PARACETAMOL 750 MG COMPRIMIDOS COMP. 120.000 

NflFLA]\i1ATÓRIO ('Oi\'Il'RIi\ll DOS, (;oTs 

ITEM tis 	RIÇO I 	\l) ()l 	11 l)I)I, 

190 ALOPURINOL 100 MC COMPRIMIDOS COMP. 3.000 

191 ALOPURINOL 300 MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 5.000 

192 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5 MC COMP. 2.000 

0 193 DEXAMETASONA 4 MC COMPRIMIDOS COMP. 8.000 

194 DEXAMETASONA INJ 4,5MG/ML AMPOLA 4.000 

195 DICLOFENACO DE POTÁSSIO INJETÁVEL 75 MG/3M1, AMPOLA 3.000 

196 DICLOFENACO DE POTÁSSIO.50 COMP. COMP. 80.000 

197 DICLOFENACO DE SÓDIO COMP COMP. 60.000 

198 DICLOFENACO COTAS {C/ 20ML CADA FRASCO} FRASCO 600 

199 DICLOFENACO SODIO INJETAVEL 75 MC SODIO AMPOLA 3.000 

200 HIDROCORTISONA 100 MC Med gen Lei n'9.787 INJETAVEL AMPOLA 300 

201 HIDROCORTISONA 500 MC Med gen Lei n"9.787 INJETÁVEL AMPOLA 500 

202 IBUPROFENO 200 MC COMP. COMP. 100.000 

203 IBUPRO FENO 300 MC COMP. COMP. 80.000 

204 IBUPROFENO 600 MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 80.000 

205 IBUPROFENO SOLUÇÃO ORAL 20 MC/ML Med gen Lei n'9.787 FRASCOS 5.000 

206 NIMESULIDA 100 MC COMP. 20.000 

207 PREDNISONA 20 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 10.000 

208 PREDNISONA 5 MC COMP Med gen Lei n°9.787 COMP. 6.000 

XAROPE EM GERAL 

ITEM l)I( Rl() 1 "1) 01.V' VIDADE 

209 ACEBROFILINA ADULTO Med gen Lei 0  9.787 FRASCOS 1.000 

210 ACEBROFILINA INFANTIL Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 1.000 

211 AMBROXOL ADULTO - FRASCO 3.000 

212 AMBROXOL PEDIÁTRICO FRASCO 3.000 

213 DEXAMETASONA 0,1 MC/ML elixir Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 2.500 

214 PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) SOLUÇÃO ORAL 1 MC FRASCOS 400 

215 TOPLEXIL XAROPE ADULTO FRASCO 600 

216 TOPLEXIL XAROPE PEDIÁTRICO FRASCO 600 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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AN']'[-HISTAMÍNICOS COMPRIM1I)()S, XAROPE E ANTI VERTiGINOSO 

ITEM ,n.:RIçÂo t\[) QL.&N1'IDADF. 

217 CINARIZINA 25 MC COMP. -35.000 

218 CINARIZINA 75mg COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 35.000 

219 CLORIDRATO DE PROMETAZINA INJETAVEL AMPOLA 500 

220 
DEXCLORFENERAMINA (HISTAMM ) XAROPE Med gen Lei no 
9.787 FRASCOS 3.000 

221 DEXCLORFENIRAMINA 2 mg comp Med gen Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

1222 LORATADINA CPR 10 MG Med gen Lei n°9.787 COMP. 15.000 

223 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1.000 

224 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 12.000 

POMADAS TÓPICAS DERMATOLÓGICAS,  LOÇÃO, CREME 
CINICOLÓGICOS EM GERAL 

ITEM uis ]uçO 1 \ 1) Q1  

225 ACETATO DE HIDROCORTISONA CREME 1% POM 200 

226 DELTRAMETRINA SUAM P0 ( FRASCO COM 100 ML) FRASCO 300 

227 DEXAMETASONA CREME 0,1% Med gen Lei n°9.787 POM 5.000 

228 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS CREME VAGINAL 0,625 MC / G POM 500 

229 KOLLAGENASE POMADA ( TUBO COM 30 G) UNID 100 

230 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10 % Med gen Lei n°9.787 POM 1.000 

231 NEOMICINA POMADA Med gen Lei n° 9.787 UND 5.000 

232 NITROFURASONA POMADA 500GR UND 20 

233 PERMETRINA LOÇÃO 1% Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 200 

234 PERMITRINA LOÇÃO  5% FRASCOS 50 

235 RIFOCINA SPRAY Med gen Lei n"9.787 UND 100 

236 
SULFATIAZINA DE PRATA 2% POMADA 500 G Med gen Lei n° 
9.787 	UND 30 

ANTIEMÉTICO, ANTJ-Á(II)O, LAXANTES: COMPRIMIDOS, LÍQUIDO 
ITEM »isiuço UND QUANTIDADE' 

237 CIMETIDINA 200 MC COMP. 20.000 

238 CIMETIDINA INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.000 

239 
DIMENIDRINATO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 86 DL INJ 
EV AMPOLA 3.000 

240 DIMETICONA GOTAS Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1000 

241 GLICEROL ENEMA 120 MC / ML FRASCOS 30 
242 CLICEROL SUPOSITÓRIO 72 MC UNID 200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

243 
HIDROXIDO DE ALUMINIO +HIDROXIDO DE MACNESIO 
COM P.MASTIGAVEL 200 MC+200 MC COMP. 10.000 

244 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP+HIDROXIDO DE 
MAC NESIO 37MC/ML+35,6 MC FRASCOS 1.200 

245 METOCLOPRAMIDA lOmg CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 10.000 

246 METOCLOPRAMIDA INJETÁVEL AMPOLA 4.000 

247 METOCLOPRAMIDA SOL ORAL 5 MG/ML Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 

248 OMEPRAZOL 20MC CAP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 80.000 

249 OMEPRAZOL 40MC INJ Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 3.000 

250 RANITIDINA 150 MC Med gen Lei n"9.787 INJETAVEL AMPOLA 1.000 

251 
RANITIDINA, CLORIDRATO DE 150 MC Med gen Lei n"9.787 
COMP. COMP. 20.000 

ITEM l)l'( RIç:ko \I) QI 	\FII)U)I 

252 CLORPROPRAM IDA COMP. 250 MC COMP. 1.000 

253 CLIBENCLAMIDA Smg COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 100.000 

254 GLIMEPIRIDA2 MG COMP. 10.000 

255 CLIMEPI RIDA 4 MC COMP. 10.000 

256 METFORMINA 500 MC COMP. 5.000 - 
257 METF'ORMINA 850 MC COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 100.000 

ANFI til IERTENS1 VOS E AN'FIAGRECANTTES PLAQI' ETÁRIOS 

ITEM DIS(RIÇ() 1 \I) Q( 	NIlt) 	I)I 

) 
258 ACIDO ACETIL SALICILICO 500 MC COMP. 2.000 

259 ACIDO ACETILSALISILICO 100 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 120.000 

260 ANLODIPINO, BESILATO DE 5 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 25.000 

261 ATENOLOL 25MC COMPRIMIDOS COMP. 50.000 

262 ATENOLOL 50 MC Med gen Lei n° 9.787 COMP. 30.000 

263 BENSILATO DE ANLODIPINO 10 MC COMP. COMP. 10.000 

264 CAPTOPRIL 25MC COMP Med gen Lei n°9.787 COMP. 100.000 

265 CAPTOPRIL 50MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 60.000 

266 ENALAPRIL 5MC COMP. 20.000 

267 ENALAPRIL, MALEATO DE 10 mg Med gen Lei n'9.787 COMP. 50.000 

268 ENALAPRIL, MALEATO DE 20mg Med gen Lei n"9.787 COMP. 40.000 

269 LOSARTANA POTASSICA 100 MC COMPRIMIDO COMP. 35.000 

270 LOSARTANA POTASSICA 50 MC Med gen Lei n"9.787 COMP. 100.000 

271 METI LDOPA 250 MC CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 3.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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272 METI LDOPA COMP 500MG COMP Med gen Lei n"9.787 UND 15.000 

273 
NIFEDIPINA 10 MC EM CAPSULA GELATINOSA (FRASCO 
COM 3O CAPSULA) SUB-LINGUAL CX 20 

274 NIFEDIPINA 20 MC COMP Med gen Lei n'9.787 UND 20.000 

275 NIFEDIPINA RETARDE 20 MC (RETARDE) COMP. 1.000 

276 NIFEDIPINO 10 MG Med gen Lei n° 9.787 UND 20.000 

277 SINVASTATINA 10 MC COMPRIMIDOS COMP. 15.000 

278 SINVASTATINA 20 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 25.000 

279 SINVASTATINA 40 MG COMPRIMIDOS COMP. 25.000 

1280 CIPROFIBRATO 100 MC COMP. 15.000 

ANTIPSICÓTIC()S,ANTII'ARKSONIANOS 

t NI) Qt ,:NIIi),I)E 

281 
BIPERIDENO, CLORIDRATO DE COMP 2 mg Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 6.000 

282 
CARBONATO DE LITIO CR 450 MC (CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS) CX 12 

283 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

284 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MC COMP. 2.000 

285 CLORPROMAZINA INJETAVEL AMPOLA 100 

286 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DElOOmg COMP Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 3.000 

287 DOCMATIL50MG COMP.CXCOM2000MP. CX 20 

288 HALOPERIDOL 5 MC INJ Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA - 	 25 

289 HALOPERIDOL Smg cpr Med gen Lei n° 9.787 COMP. 10.000 

290 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG /ML INJ AMPOLA 30 

) 

291 
MELLERIL 50 MC (CLORIDRATO DE TIORIDAZINA) CAIXA 
COM 20 COMPRIMIDO CX 80 

292 OXIBUTININA 5 mg Med gen Lei n"9.787 COMP. 500 

293 RISPERIDONA 2 MC COMPR COMP. 6.000 

ANTIiARAS1TÁRi()S COMPRIMIDOS, SUSPENSÃO 

ITEM I)I.'( 	Rl(.•() 1 NU QtNFIi)ADE 

294 ALBENDAZOL COMP 400 MC Med gen Lei n"9.787 COMP. 4.000 
295 ALBENDAZOL SUSP Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 

296 IVERMECTINA 6 MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 500 

297 MEBENDAZOL 100 MC COMP. 1.800 

298 MEBENDAZOL SUSP 20mg/ML Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1.200 

299 METRONIDAZOL 400 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

300 METRONIDAZOL COMP 250mg Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 
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METRONIDAZOL, BENZOILMETRONIDAZOL SUSP 40 

301 MG/ML FRASCOS 1.600 

302 SECNIDAZOL 1 6 COMPRIMIDOS COMP. 4.000 

VITAV1LNÀ. (ÁL('1() FC0M111,FMF.NTOS \1I\ER1S (To\ipRI:\'III)o, (()TA 
E IN.JE1'ÁVEIS 

ITEM DI( iIÇ.\() I) Qt 	'..ri tII 

303 ALENDRONATO DE SONO CPR 70 MC Med gen Lei n'9.787 COMP. 5.000 

304 ACIDO ASCORBICO IOOMC/ML INJETAVEL AMPOLA 5.000 

305 ' CARBONATO DE CÁLCIO 500 MC COMP. 20.000 

306 
CARBONATO DE CALCIO 500 MG +coleciferol 400U1 Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 30.000 

307 
CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA 1 MC / ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100 

308 CLORIDRATO DE TIAMINA 300 MC COMP. 8.000 

309 COMPLEXO B COTAS Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 

310 COMPLEXO B 1 N AMPOLA 6.000 

311 COMPLEXO B.COMP. COMP. 50.000 

312 
FERROMALTOSE INJETAVEL CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 
ML CX 20 

313 FITOMENADIONA IOMC/ML INJETAVEL VITAMINA K AMPOLA 400 

314 CLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100 MC/ML AMPOLA 200 

315 
ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MC (CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS) CX 10 

316 SULFATO FERROSO COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 10.000 

317 SULFATO FERROSO EM COTAS 25 MC / ML FE++ FRASCOS 200 

318 
VITAMINA C GOTAS (ACIDO ASCÓRBICO 200 MC / ML, 
ADULTO E PEDIATRICO) FRASCO 600 

(O\ IR(II'I IIOs( ONI.I'. 	I\+JI 	1 A \IIS, IRI'IR\ 	1 	)IN 11 \1 11M 	\IF\ 1 oO 	il 	\I \() 
Is II \ I 	I\I)()( RI \( ) E. RIi'ROI)( 	1()w 

ITEM IF.RRko E 	".1) QE 	NIiftlil 

319 
ACETATO DE MEDROXIPROCESTERONA 10 MC 
COMPRIMIDOS COMP. 500 

320 DOXASOZINA 2 MC COMP Med gen Lei n'9.787 UND 10.000 

321 
ENANTATO DE NORETISTERONA 50 MC/VALERATO DE 
ESTRADIOL 5 MC AMPOLA 100 

322 ESTROCÊNIO CONJUGADOS 0,3 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

323 
ETINILESTRADIOL/LEVONORGE5TREL 0,03 MC/0,15 MC (CX 
COM 21 COMPRIMIDOS CADA CX) CX 

4.000 (CX 
COM 21 CP) 

324 LEVOTIROXINA SODICA 50 tC Med gen Lei n"9.787 COMP. 5.000 
325 LEVOTIROX1NA SODICA 100 tC Med gen Lei n"9.788 COMP. 5.000 
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326 
MEDROXIPROGESTERONA INJ Med gen Lei n"9.787 150 MG 
/ML AMPOLA 50 

327 
NORETISTERONA CPR 0,35 MC Med gen Lei n"9.787 ( CX COM 
35 COMP. CADA CX) CX 

300 (CX C/ 35 
CP) 

328 
PERLUTAN (ACETOFENIDO DE ALCESTONA E ENANTATO 
DE ESTRADIOL) INJETÁVEL AMP. 400 

ANTIFUN(;ICOS 

ITEM I)IsIuç'() Lt) Q( 	N1II)I)E 

329 ACICLOVIR COMPRIMIDOS 200 MC Med gen Lei n"9.787 COMP. 200 

330 CETACONAZOL POMADA Med gen Lei n° 9.787 UND 600 

331 CETOCONAZOL 200 MG COMP. COMP. 10.000 

332 CETOCONAZOL XAMPU Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 200 

333 FLUCONAZOL 150 MC COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 3.000 

334 ITRACONAZOL 100 MC CPS Med gen Lei n"9.787 COMP. 4.000 

335 MICONAZOL POMADA TÓPICA POM 300 

336 MICONAZOL, NITRATO DE CR VAG 2 % Med gen Lei n'9.787 POM 600 

337 NISTATINA POMADA VAGINAL Med gen Lei n'9.787 UND 1.000 

338 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL FRASCOS 300 

339 NITRATO DE MICONAZOL LOÇÃO 2% FRASCOS 100 

A NT 1 ASMÁTICO 

ITEM InS(Iuço \I) QI:tNIiDtDE 

340 AMINOFILINA 10 ML INJETAVEL AMPOLA 300 

341 AMINOFILINA COMP Med gen Lei n"9.787 COMP 15.000 

342 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE 250 tg/dose Med gen 
Lei n° 9.787 SPRAY 50 

343 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE 50 tg/dose Med gen 
Lei n° 9.787 SPRAY 50 

344 BROMETO DE IPRATOPIO Med gen Lei n"9.787 COTAS FRASCO 60 

345 BROMIDRATO DE FENOTEROL Med gen Lei n"9.787 COTAS FRASCO 60 

346 BUDESONIDA 50 MG (AEROSSOL NASAL) AEROSSOL 100 

347 

FUMARATO DE FORMOTEROL 12MCC + BUDESONIDA 400 
MC REFIL CX COM 60 CAP 

SPRAY 

4OCXC/6O CAP. ( 
REFIL) 

348 

FUMARATO DE FORMOTEROL I2MCC + BUDESONIDA 400 
MC ( INALADOR+ 60 CAP) 

SPRAY 

30 CX C/ IN. + 60 
CÁPSULA 

349 SALBUTAMOL SUSP Med gen Lei n° 9.787 FRASCO 800 

350 
SALBUTAMOL, SULF. DE AEROSSOL 100 p.tg//dose Med gen Lei 
no 9.787 SPRAY 50 
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c)F'rALMoLÓGI(oS , OT()LÓGI('OS E NASA1.. 

ITEM Il 	I&lçÃo E IND Qt .NT1i)ADE 

351 CLORANFENICOL COLIRIO GOTAS FRASCO 200 

352 
COLIRIO ANESTESICO TETRACAÍNA 1% + FENILEFRINA 
0,1% FRASCOS 12 

353 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO NASAL GOTAS ( ADULTO E 
PEDIÁTRICO) FRASCOS 300 

354 DEXAMETASONA COLIRIO 0,1% Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 300 

355 SOLUÇÃO OTOLÓGICA GOTAS (ADULTO E PEDIATRICO) FRASCO 400 

0356 TETRACICLINA POMADA OFTÁLMICA POM 200 

MEDICAMENTOS EM GERAL 

ITEM RI(k() 1 \l) QE\TIDADE 

357 ABOCRESIL SOLUÇÃO FRASCO 60 

358 ACUA DESTILADA 10 ML AMPOLA 8.000 

359 CLOPIDOGREL 75 MG (CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS) CX 8 

360 CLORETO DE POTASIO INJ AMPOLA 200 

361 CLORETO DE SODIO 19,1% AMPOLA 200 

362 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% (ANESTÉSICO) INJ (FRASCO 
COM 20 ML) S/ VASO CONSTRITOR FRASCOS 300 

363 DIOSMINA + HESPERIDINA ( DIOSMIM  ) CX COM 60 COMP. CX 20 

364 GLICOSE 25% Med gen Lei n°9.787 AMPOLA 2.000 

365 GLICOSE 50% Med gen Lei n°9.787 AMPOLA 1.400 

366 HIDROXICLOROQUINA 400MC COMP CX Med gen Lei n'9.787 COMP. 500 

367 LIDOCAINA GEL 2% Med gen Lei n"9.787 POMADA POM 50 

368 LOPERAM IDA 2 mg Med gen Lei n°9.787 COMP. 3.000 

369 OLEO MINERAL sol Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

370 PASTA D'ACUA Med gen Lei n° 9.787 UNID 50 

371 PERMANGANATO DE POTÁSSIO COMP. 4.000 

372 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL Med gen Lei n° 9.787 (CX 
COM 50 ENVELOPE P/1 LITRO) CX 

60 CX COM 50 
ENV. 

373 TELMISARTANA 40 MC (CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS) CX 12 

ANTIDEPRESSIVOS, ANSIOLÍTICOS 

ITEM ui:sinç.o 1 \I) QU.NTlDADI 

374 CLONAZEPAM 0,5 MC COMP. 12.000 

375 AMITRIPITILINA 25mg CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 35.000 

376 CITALOPRAM 20 MC (CX COM 28 COMPRIMIDOS) CX 10 
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377 CLONAZEPAM 2,5 MG / ML ( SOLUÇÃO ORAL GOTAS) FRASCOS 200 

378 CLONAZEPAN 2 MC COMP Med gen Lei n°9.787 COMP. 15.000 

379 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MC COMP. 400 

380 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MC (CX COM 30 COMP.) CX 20 

381 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MC COMP. COMP. 15.000 

382 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MC COMPRIMIDOS COMP. 500 

383 DIAZEPAN IOMG COMP. 40.000 

384 DIAZEPAN INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 300 

385 , FLUOXETINA CPR 20 MC Med gen Lei n° 9.787 COMP. 30.000 

386 
URBANIL 20 MC (CLOBAZAM 20 MG) CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS CX 20 

387 Venlafaxina 150 mgCXC!3O COM P CX 20 

388 Venlafaxina 75 mg CX C/ 30 COMP CX 20 

A\'FICONVtJLSIVANTES,ANESTÉSJCOS 

ITEM I)iS(RIÇ() 1 \I) Qt.\IiuIn 

389 FENOBARBITAL 100 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 16.000 

390 BACLOFENO 10 MC CPR Med gen Lei n'9.787 UND 500 

391 CARBAMAZEPINA 200mg COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 

392 CARBAMAZEPINA 20MC/ML susp Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 40 

393 
DEPAKENE 300MC (ASCIDO VALPROICO) CAIXA COM 25 
COMPRIMIDOS CX 120 

394 
DEPAKOTE 250 MC (DIVALPROATO DE SÓDIO) CX COM30 
COMP. CX 15 

395 FENITOINA lOOmg COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 6.000 

396 FENITOINA SODICA INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 50 

397 FENOBARBITAL 40mg!ML Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 50 

398 FENOBARBITAL INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 50 

399 
LAMITOR 100 MC ( LAMOTREGINA) CAIXA COM 30 
COMPRIMIDO CX 12 

400 OXCARBAZEPINA 600 MC CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS CX 250 

401 PIPORTILIOOMCCXC/3AMP.DE IML CX 10 

402 PIPORTIL25MCCXC/3AMP.DE IML CX 10 

403 
TORVAL CR 300MC ( VALPROATO DE SÓDIO! ÁCIDO 
VALPRÓICO) CX COM 30 COMP. CX 60 

404 
TORVAL CR 500MG (VALPROATO DE SÓDIO / ÁCIDO 
VALPRÓICO) CX COM 30 COMP CX 60 

405 
TRAMADOL, CLORIDRATO DE 50 mg/MI amp Med gen Lei n° 
9.787 AMPOLA 100 

406 
VALPROATO DE SODIO 250 mg ( CX COM 25 COMP CADA CX 
) (DEPKENE 250 MC) CX 

20 CX C/ 25 
CP CADA 
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VALPROATO DE SODIO 50 MG/ML XAROPE Med gen Lei n° 
407 9.787 FRASCOS 200 

VALPROATO SODIO SOOmg ( CX COM 50 COMP. CADA CX) ( 200 CX C/ 50 
408 DEPAKENE 500) CX CP CADA 

\NTIARRITMI(OS. BETA-RI 	OJEADORES E A\TLAi\(;INOS() 

ITEM D1s(ln(; 	() 1 \) 0( AN IIDADE  

409 
ISOSSORBIDA DINITRATO SUBLINGUAL CPR 5 MC Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 1.000 

410 AMIODARONA INJETAVELI5O MC /3 ML AMPOLA 100 

411 AMIODORONA 200MC CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 5.000 

412 CARVEDILOL 12,5 MC (CX COM 30 COMP.) CX 200 

413 CARVEDILOL 3,125 MC (CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS) CX 200 

414 CARVEDILOL 6,25MG (CX COM 30 COMP.) CX 200 

415 
ISOSSORBIDA MONONITRATO CPR 40 MG Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 500 

416 
PROPANOLOL, CLORIDRATO DE 40 MC COMP Med gen Lei 
n"9.787 COMP. 50.000 

417 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MC COMP. 500 

DJ(RÉFIC()S E DIC1TÁLL(ï)S 

ITEM i:iuç .> (M) QI 	\ 1 II) 	I)I 

418 ESPIRONOLACTONA 100 MC COMP. 1.000 

419 ESPIRONOLACTONA 25 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 

420 DICOXINA 0,25 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 20.000 

421 FUROSEM IDA 40 MC CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 40.000 

422 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MC Med gen Lei n"9.787 COMP. 100.000 

423 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MC COMP. 40.000 

424 
FUROSEMIDA + CLORIDRATO DE AMILORÍDA ( DIURISA) 
CX COM 20 COMP. CX 20 

425 FUROSEM IDA INJ Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 400 

ANTIBIÓTICOS INJETAVEIS 

ITEM Dl:s( RÇ.k() 1 \L) QI 	\ tiD.fll 

426 
BENZI LPENICILINA IIENZATINA 1200 000 UI/ML Med gen Lei 
n° 9.787 AMPOLA 1.600 

427 AMPICILINA IC INJETÁVEL AMPOLA 1.800 

428 AMPICILINA 500 MC INJETÁVEL AMPOLA 1.200 

429 
BENZI LPENICILINA BENZATINA 600 000 UI/ML Med gen Lei n° 
9.787 AMPOLA 600 

430 BENZI LPENINCILINA PROCAINA 400.000 Ul AMPOLA 2.000 
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431 CEFTRIAXONA 1 G INJETÁVEL AMPOLA 3.000 

432 CEFTRIAXONA 500 MG INJETÁVEL ENDOVENOSA AMPOLA 3.000 

433 CLORAFENICOL 1 C INJETÁVEL AMPOLA 400 

434 CENTAMICINA 20 MC AMPOLA 400 

435 GENTAMICINA 40 MG Med gen Lei n°9.787 AMPOLA 1.000 

436 CENTAMICENA 60 MC AMPOLA 1.000 

437 CENTAMICINA 80MC Med gen Lei n°9.787 AMPOLA 4.000 

\IEDI(A\IENros DE F\1ERC;ÊNCIA 

TEM In:sRIÇko QI VNFIDADE 

438 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MC INJETAVEL KIT 20 

439 ADRENALINA(EPINEFRINA) INJETÁVEL AMPOLA 100 

440 ATROPINA INJETÁVEL AMPOLA 100 

441 DESLANOSIDEO INJ AMPOLA 100 

442 DOBUTAMINA 12,5 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 20 

443 DOPAMINA INJ AMPOLA 50 - 

444 EFORTIL ( ETILEFRINA) INJETÁVEL 10 MC / ML AMPOLA - 	50 

ANALGÉSICOS M()RFÍNICOS 
ITEM iiisi 	.o \I) QI 	\IIDI)L 

445 CODATEN SOMC/SOMC CAIXA COM 20 COMPRIMIDO CX 30 

446 MORFINA 10 MC CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS CX 4 

447 MORFINA 30 MC CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS CX 4 

448 MORFINA 10 MC/ML Med gen Lei n"9.787 INJETAVEL AMPOLA 30 

449 
PETIDINA, CLORIDRATO DE IOOMC AMP Med gen Lei n° 
9.787(DOLOSAL) AMPOLA 300 

Os medicamentos e materiais deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional, para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia/MT, conforme pedidos, quantidades e dias 
determinados pela Secretaria Municipal de Saúde mediante solicitação da 
CONTRATANTE. 
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ANEXO II 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 07/03/2013, às 08:00 (oito) horas. 

^cal: Prefeitura Municipal de Cláudia. 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e 11.0  da Agência: 

4  assamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) 
Kern(s)abaixo mencionados, visando o fornecimento dos medicamentos e materiais: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 
LISTA DE MATERIAIS AMBULATORIAIS 

SORO 

[TEM I)F'.CRI(() 1 	'I) QFI)E 
VIR. 

1 	IT. 
VIR. 

1 OI'ÂI. MARCA/FAB 

1 ÁGUA DESTILADA 250 ML tIND 400 
2 SORO FISIOLOGICO 100 ML UNID 2.000 

3 SORO FISIOLOGICO 250ML UNID 3.000 
4 SORO FISIOLÓGICO 500ML UNID 3.000 
5 SORO GLICO FISIOLOGICO 250ML UNID 1.500 
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6 SORO GLICO FISIOLOGICO 500ML UNID 1.500 

7 SORO GLICOSE 5% 250ML UNID 1.500 

8 SORO GLICOSE 5% 500ML UNID 2.000 

9 SORO MANITOL 250 ML UNID 150 

10 SORO RINGER COM LACTADO 500ML UNID 4.000 

MA lERIAIS PARA INFUSÃO INDOVENOSA E IM 

I1'El\i I)I1'( RlÇO 1 NI) QII)i 
VIIL 
[Nil. 

VI-R. 
101AI. 'Ik(%IIAB 

11 ABOCATE INTRAVENOSO N°16 CX C/50 2 

12 ABOCATE INTRAVENOSO N°18 CX C150 2 

13 ABOCATE INTRAVENOSO N°20 CX C/50 30 

14 ABOCATE INTRAVENOSO N022 CX C/50 40 

15 ABOCATE INTRAVENOSO N024 CX C/50 40 

16 AGULHAS 13X4,5 CX C/100 80 

17 AGULHAS 25X7 CX C/100 80 
18 AGULHAS 25X8 CX C/100 100 

19 
EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR 
LATERAL EM Y UND 6.000 

20 MULTIVIA COM CLAMP UNID 2000 
21 SCALP2I UNID 800 
22 SCALP23 UNID 8000 
23 SCALP25 UNID 8000 
24 SCALPE N°27 UND 500 

P FI()S PARA SU, ji IRAS 

II 	Ni ui;s( RIÇ() 1 \I) Q 	l)I: 
\LR. 
1 Nil. 

VIM. 
iOI%I MARCA/FAB  

25 CATGUT SIMPLES AGULHADO 2.0 CX C/24 3 
26 CATGUT SIMPLES AGULHADO 3.0 CX C/24 3 
27 CATGUT SIMPLES AGLILHADO 4.0 CX C/24 3 

28 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 20 

29 
FIO SUTURA 6.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 3 

30 
FIO SUTURA 2.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 15 

31 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 30 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 25 

32 
FIO SUTURA 4.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 20 

33 
FIO SUTURA 5.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 10 
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MATERIAIS PARA COLETA DE PAPANICOLAU 

I)ISCRIÇ() 1 N Ql1)I 
VIR. 
t NIT. 

\LR. 
TOTAL MARCA/FAB ITEM 

34 ESCOVA GINECOLOGICA UND 1000 

35 ESPATULA DE AYRES UND 1.000 

36 ESPECULO DESCARTAVEL M UNID 1000 

37 ESPECULO DESCARTAVEL P UNID 500 

38 ESPECULO DESCATÁVEL G UNID 500 

39 FIXADOR CITOLOGICO FR 20 

40 LAMINAS COM EXTREMIDADE FOSCA UND 2.000 

ATADURAS DE CREPE E GAZE EM GERAL 

ITEM I)L;SciuçÃo UM) Q1'DE 
'LR. 

UNIr. 
VLR. 

TOIAL MAR(./I' 

41 ATADURA DE CREPE 8 CM 13 fios PCT C/12 300 

42 ATADURA DE CREPE 10CM 13 fios PCT C/12 500 

43 ATADURA DE CREPE 15CM 13 fios PCT C/12 500 
44 ATADURA DE CREPE 20CM 13 fios PCT C/12 300 
45 CAMPO OPERATÓRIO 45 X 50 PCT C/ 50 4 
46 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS PCT C/500 500 

47 GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS 91X91 3 DOBRAS UND 60 

MATERIAIS DE LISO EM GERAL 

TEM DISCRIÇÃo (UNI) QTI)I: 
VIR. 
1 \FF. 

VLR. 
TOTAl. \IARCA/FAR 

48 ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT ciioo 150 
49 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G PCT 80 
50 ALMOTOLIAS 250 ML( TRANSPARENTE) UNID 40 

51 ALMOTOLIAS 500 ML(TRANSPARENTE) UNID 20 

52 CATETER TIPO OCULOS P1 OXIGENIO ADULTO UND 400 

53 
COLETOR DE MATERIAIS PERFURO 
CORTANTES 20 LTS UNID 300 

54 FRALDA GERIATRICA G PCT C108 20 

55 FRALDA GERIATRICA M PCT C/08 20 
56 FRALDA GERIATRICA P PCT C/08 10 

57 GARROTE FINO PCTE 2 

58 GEL PARA ULTRASONOGRAFIA 5K(; FRASCO 12 
59 LAMINA P/ BISTURI N° 11 CX C/100 10 

60 LAMINA P/ BISTURI N° 23 CX C/100 10 
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61 
MÁSCARA CIRURG ICA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO CX C/50 120 

62 PAPEL KRAFT ROLO GRANDE ROLO 20 

63 
TOALHA DE PAPEL ( PACOTE COM PAPEL 
TOALHA PARA PAREDE) PCT 100 

64 TOUCA DESCARTA VEL SANFONADA UND 100 

LUVAS 

ITEM DlS(:I(lÇ 	() 1 \I) QII)I 
VIR. 
(Nil. 

LR. 
TOTAL \1\R(AiFB 

65 LUVA DE PROCEDIMENTO G CX C/ 100 300 

66 LUVA DE PROCEDIMENTO  CXC/100 600 

67 LUVA DE PROCEDIMENTO P CX C/ 100 600 

68 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP ( EXTRA P 
) cx 500 

69 LUVA ESTERIL 8.0 UND 200 

70 LUVA ESTÉRIL 6.5 UND 200 

71 LUVA ESTERIL 7.0 UND 300 

72 LUVA ESTERIL 7.5 UND 300 

FIlAS EM GERAL PARA CURA FIVO E DE TESTE DE GLICEMIA 

ITEM ttlço 1 NI) QII)i 
VIM. 
l'\IT. 

VLR. 
i()TtI %I.tRC%iFAB 

73 
APARELHO DE GLICEMIA ( ON CALL PLUS ) ( SE 
NÃO TIVER TEM QUE FORNECER OS APARELHOS) UNLD 10 

74 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 CM UND 300 

75 FITA AUTOCLAVE UND 300 

76 FITA CREPE I9MM/30M UND 500 

77 
FITA P/ TESTE DE GLICEMIA ( ON CALL PLUS) 
(TEM SER O MESMO QUE O APARELHO) CX 300 

78 MICROPORE 10CM X 4,5 CM UND 150 

79 MICROPORE 5CM X 4,5 CM UND 150 

MA iRIAS PARA C J RA1IVOS lM GERAL  

ITEM ni '( Rl( tO 1 \l) Q-11)F, 
VIR. 

1 N11. 
VIR. 

TOTAL MARCA/FAB 

80 
DERSANI (ÀCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA 
A, E e LICITINA DE SOJA) FRASCOS C/ 200 ML UNID 30 

81 ACUA OXIGENADA VOLUME 10 (1 LITRO) FRASCO 20 

82 ALCOOL 70 % GEL FRASCO 50 

83 ALCOOL 70% FRASCO DE 1 LITRO LT 500 

84 ALCOOL IODADO LT 4 

85 CLOREXIDINA 2 % (SOLUÇÃO DEGERMANTE) FRASCO 20 
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FRASCO COM 1 LITRO 

86 DRENOS DE PENROSE ( UNIDADES) UND 50 

87 ETER SULFÚRICO SOLUÇÃO (FRASCO DE 1 LITRO) FRASCO 3 

88 FORMOL LITRO LT 2 

89 NITROFURAZONA soluçÃo FRASCO 4 

90 PVPI DEGERMANTE 1 LITRO LT 50 
91 PVP1 TOPICO 1 LITRO LT 50 
92 SACOS DE LIXO HOSPITALAR 30 LT-BRANCO UND 1.000 
93 SACOS DE LIXO HOSPITALAR 5OLT- BRANCO UND 1.000 
94 VASELINA LIQUIDA LT 10 
95 VASELINA SÓLIDA POTE 10 

SERINGAS COM AGULHAS 

ITEM i»:sciuçÃo UNI) QTI)F 
VI.R. 
UNIr. 

VLR. 
TOTAL MARCA/FAB 

96 SERINGA 10 ML COM AGULHA UND 8.000 
97 SERINGA 20 ML COM AGULHA UND 9.000 
98 SERINGA 3 ML COM AGULHA UND 6.000 
99 SERINGA 5 ML COM AGULHA UND 10.000 
100 SERINGA DE 1 ML COM AGULHA UND 5.000 

SONDAS 

ITEM I)F(RIÇÃ() 1 N QI 1)1 
VIR. 
tNIT. 

VLR. 
T0i'AI.. MRCA/FAB 

101 
BOLSA COLETORA DE URINA PARA SONDA FOLEY 
(SISTEMA FECHADO) UND 60 

102 CANULA DE GUEDEL N°1 UND 5 
103 CANULA DE GUEDEL NO2 UND 5 
104 CANULA DE GUEDEL N°3 UND 5 
105 COLETOR DE INCONTINENCIA N°06 (uripen) UND 500 

106 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL 06 UNID 10 

107 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL 08 UNID 10 

108 
SONDA CI VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL 10 UNID 10 

109 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL 12 UNID 10 

110 SONDA DE FOLEY N° 12 COM 02 VIAS UND 40 
111 SONDA DE FOLEY N° 14 COM 2 VIAS UND 40 
112 SONDA DE FOLEY N°16 COM 02 VIAS UND 40 
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113 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 4,5 UNID 5 

114 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 6,5 UNID 5 

115 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7,5 UNID 5 

116 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7.0 UNID 5 

117 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8,5 UNID 5 

118 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8.0 UNID 5 

119 SONDA FOLEV N° 18 UND 40 

120 SONDA NASO LONGA 10 PCT C/10 2 '121 SONDA NASO LONGA 12 PCT C/10 2 

122 SONDA NASO LONGA 14 PCT C/10 2 

123 SONDA NASO LONGA 16 PCT C/10 2 

124 SONDA NASOGASTRICA CURTA 08 PCT C/10 2 

125 SONDA NASOGASTRICA CURTA 10 PCT C/10 2 

126 SONDA NASOGASTRICA CURTA 12 PCT C/10 2 

127 SONDA URETRAL N° 12 UNID 1000 

128 SONDA URETRAL N° 14 UNID 400 

MAINRIAS PARA (iLSSO 

ITEM DI:s(RI(() t\U QFIW 
\LR. 

UNFI'. 
\IR. 

101 AL MARCA/FAB 

129 ATADURA GESSADA 10 CM UND 400 
130 ATADURA GESSADA 20 CM UND 400 

131 MALHA TUBULAR 4 CM UND 30 

132 MALHA TUBULAR 8 CM UND 30 

133 TALA METÁLICA (12 X 180 mm) UND 500 

1 	134 TALA METÁLICA( 16 X 180 mm) UND 400 

\1AI'IIUAS P[RMA\1NT[S 

ITEM I)I:s( RI(k() 1 \ 1) QtI)L 
VIR. 
UNI!. 

VI.R. 
'lO FAL MR( \IFB 

135 TENTACANULA UND 4 
136 CABO DE BISTURI N°3 UND 10 

137 CABO DE BISTURI N°4 UND 10 

138 COLAR CERVICAL G UNID 5 
139 COLAR CERVICAL M UNID 5 
140 COLAR CERVICAL P UNID 5 

141 

ESFIGMOMANÔMETRO AD COMPLETO C/ 
VELCRO (ESFIGNOMENOMETRO E 
ESTETÓSCOPIO) UND 

30 
APARELHO 
COMPLETO 
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142 
ESFICMOMANOMETRO AD OBESO C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

20 
APARELHO 
COMPLETO 

143 
ESFIGMOMANOMETRO INF C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

8 
APARELHO 
COMPLETO 

144 ESTETOSCÓPIO UNO 5 

145 
KIT PARA INALAÇÃO (COPINHO + MASCARA) 
COMPLETO ADULTO KIT 40 

146 

LARINGOSCOPIO COM LAMINA CURVA 
ADULTO KIT KIT 1 

147 OTOSCOPIO KIT UNO 3 

148 PINÇA MUSQtJITO KELLE CURVA (16 CM) UND 20 

149 PINÇA MtJSQUITO KELLE RETA (12 CM) UND 20 

150 PORTA AGULHA (16 CM) (( MAVO-HEGAR) UND 10 
151 TERMÔMETRO DIGITAL UND 20 
152 TESOURA PONTA ROMBA (SEM PONTA) (16 CM) UND 10 
153 TERNIOIGROMETRO (TEMPERATURA E UMIDADE) UND 4 

154 CORTNA DE BLECAUTE TAM 2 M /2 M UND 2 
155 CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS TAM : GG OU G UND 10 

MEDICAMENTOS 

AN1' 1 BIÓTICOS - COMPRIMI 1)05 E SUSPENSÃO 

ITEM DI:s('Rl(;o 1 	\I) (.ÏFDII 
IR. 

1,\1T. 
VIII. 

lOTA!, MARCA/FAli 

156 AMPICILINA 500 MG COMPRIMIDOS COMP. 30.000 

157 
AMOXICILINA +CLAVULANATO POTASSICO 
50 MG+12,5 MC susp FRASCOS 800 

158 
AMOXICILINA +CLAVULANATO POTÁSSICO 
COMP 500 MG+125 MC COMP. 10.000 

159 
AMOXILINA 50 MC/ML SUSP 	Med gen Lei n0  
9.787 (250 MG / 5 ML) FRASCO 2.500 

160 AMOXILINA 500MG cpr Med gen Lei n"9.787 COMP. 40.000 

161 AMPICILINA SUSPENSÃO 250 MC / 5 ML FRASCO 800 

162 
AZITROMICINA 500MG COMP Med gen Lei n' 
9.787 COMP. 5.000 

163 
AZITROMICINA SUSP 40mgfML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.000 

164 CEFALEXINA COMP SOOrng Med gen Lei n° 9.787 COMP. 60.000 

165 
CEFALEXINA SUSP 250 MC / 5 ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.800 

166 CIPROFLOXACINA, CLORIDRATO DE SOOMC COMP. 15.000 
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COMP Med gen Lei n"9.787 

167 CLORAF'ENICOL 500 MG COMPRIMIDOS COMP. 5.000 

168 CLORIDRATO DE CLIDAMICINA 300 MC COMP. 3.000 

169 ERITROMICINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

170 
ERITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 250 MC / 
5ML FRASCOS 600 

171 ESPIRAMICINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

172 

LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + 
CLARITROMICINA (H BACTER) CXC! 14+14 
CAPS+I4 COM P. Cx iO 

173 

LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + 
CLARITROMICINA (H BACTER IBP) CX C! 42+ 
28CAPS+I4CP CX 10 

174 
NITROFURANTOÍNA 100 MC CPR Med gen Lei 

n° 9.787 UNID 3.000 

175 NORFLOXACINO 400 MC COMP. 5.000 

176 SULFADIAZINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

177 
SULFT+TRIMETROPINA 400+80 COMP Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

178 
SULFT+TRIMETROPINA SUSP Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.400 

ANALGÉSICO, ANTITERMICO, ANTIESPASMÓDICOS: COMPRIMIDOS, GOTAS 

ITEM ni..iuç.o L\U QrI)I 
VIR. 
UIF. 

VIR. 
TOTtL \I\RC-/FB 

179 BUSCOPAN SIMPLES COTAS 20 ML FRASCO 1.000 

180 
BUSCOPAN COMPOSTO COMP Med gen Lei n° 
9.787 UND 20.000 

181 
BUSCOPAN COMPOSTO COTAS Med gen Lei n° 
9.787 UND 1.000 

182 
BUSCOPAN SIMPLES 10 MC COMPRIMIDO ( 
SEDALOL) COMP. 15.000 

183 DIPIRONA COMP SOOmg Med gen Lei no  9.787 UND 50.000 

184 
DIPIRONA GOTAS 500MG/ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 5.000 

185 DIPIRONASÓDICA INJETÁVEL AMPOLA 6.000 

186 
HIOSCINA SIMPLES INJ Med gen Lei n° 9.787 
BUSCO PAM SIMPLES INJETAVEL) AMPOLA 500 

187 
HIOSCINA COMPOSTA INJ Med gen Lei no 9.787 
(BUSCOPAM COMPOSTO INJETAVEL) AMPOLA 3.000 

188 
PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS Med gen Lei 
n° 9.787 FRASCOS 5.000 

189 PARACETAMOL 750 MC COMPRIMIDOS COMP. 120.000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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ANTIFLAMATÓRLO COMPRIMIDOS, GOTAS 

ITEM I)lS(Rl(() l'\I) QlL)I1 
VIR. 
E 'I1. 

\'lR. 
I0TL \I:R(tIFAl3 

190 ALOPURINOL 100 MC COMPRIMIDOS COMP. 3.000 

191 ALOPURINOL 300 MG CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 5.000 

192 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5 MC COMP. 2.000 

193 DEXAMETASONA 4 MC COMPRIMIDOS COMP. 8.000 

194 DEXAMETASONA INJ 4,SMC/ML AMPOLA 4.000 

195 
DICLOFENACO DE POTÁSSIO INJETÁVEL 75 
MC/3ML AMPOLA 3.000 

196 DICLOFENACO DE POTÁSSIO.50 COMP. COMP. 80.000 

197 DICLOFENACO DE SÓDIO COMP COMP. 60.000 

198 
DICLOFENACO COTAS {C/ 2OML CADA 
FRASCO} FRASCO 600 

199 
DICLOFENACO SODIO INJETÁVEL 75 MC 
SODIO AMPOLA 3.000 

200 
HIDROCORTISONA 100 MC Med gen Lei n° 9.787 
INJETAVEL AMPOLA 300 

201 
HIDROCORTISONA 500 MC Med gen Lei n"9.787 
INJETAVEL AMPOLA 500 

202 IBUPROFENO 200 MG COMP. COMP. 100.000 

203 IBUPROFENO 300 MC COMP. COMP. 80.000 

204 IBUPROFENO 600 MC CPR Med gen Lei n'9.787 COMP. 80.000 

205 
IBUPROFENO SOLUÇÃO ORAL 20 MC/ML Med 
gen Lei n° 9.787 FRASCOS 5.000 

206 NIMESU LIDA 100 MC COMP. 20.000 

207 PREDNISONA 20 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 10.000 

208 PREDNISONA 5 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 6.000 

XAROPE EM GERAL 

ITEM DI;s('RlÇ0 1 \D Q-1,  1w, 
lI4. 
\I'i'. 

VLR. 
101 AI. .lARCk/FB 

209 ACEBROFILINA ADULTO Med gen Lei n'9.787 FRASCOS 1.000 

210 ACEBROF'ILINA INFANTIL Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 1.000 

211 AMBROXOL ADULTO FRASCO 3.000 

212 AMBROXOL PEDIÁTRICO FRASCO 3.000 

213 
DEXAMETASONA 0,1 MC/ML elixir Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 2.500 

214 
PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) SOLUÇAO 
ORAL 1 MC FRASCOS 400 

215 TOPLEXIL XAROPE ADULTO FRASCO 600 

216 TOPLEXIL XAROPE PEDIÁTRICO FRASCO 600 
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AN-11-11 STAMÍNICOS COMPRIMI DOS, XAROPE E ANTI VERTIGINOSO 

ITEM DE( RIÇk() 1. \I) QIDL 
V1i. 
1 NIl. 

VI-R. 
TOTAl. MRt-IFAB 

217 CINARIZINA 25 MC COMP. 35.000 

218 CINARIZINA 75mg COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 35.000 

219 CLORIDRATO DE PROMETAZINA INJETÁVEL AMPOLA 500 

220 
DEXCLORFEN ERAM INA (HISTAMIM ) XAROPE 
Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 3.000 

V 221 
DEXCLORFENIRAMINA 2 mg comp Med gen Lei 
n° 9.787 COMP. 15.000 

222 LORATADINA CPR 10 MG Med gen Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

223 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.000 

224 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG CPR Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 12.000 

POMADAS TÓPICAS DERMATOLÓGICAS,  LOÇÃO, CREME GINICOLÓGICOS EM 
ol; ERA L 

ITEM Ão 1 \t) QII)i 
VIR. 
I\Ii. F()II. \IAR(A/FB 

225 ACETATO DE HIDROCORTISONA CREME 1% POM 200 

226 
DELTRAMETRINA SHAMPO ( FRASCO COM 100 
ML) FRASCO 300 

227 
DEXAMETASONA CREME 0,1% Med gen Lei n° 
9.787 POM 5.000 

228 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS CREME 
VAGINAL 0,625 MG /C POM 500 

229 KOLLAGENASE POMADA (TUBO COM 30 G) UNID 100 

230 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10 % Med gen 
Lei n°  9.787 POM 1.000 

231 NEOMICINA POMADA Med gen Lei n"9.787 UND 5.000 

232 NITROFURASONA POMADA 500GR UND 20 

233 PERMETRINA LOÇÃO 1% Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

234 PERMITRINA LOÇÃO 5% FRASCOS 50 

235 RIFOCINA SPRAY Med gen Lei n'9.787 UND 100 

236 
SULFATIAZINA DE PRATA 2% POMADA 500 G 
Med gen Lei n° 9.787 UND 30 

ANi'II'1I'.TIC(), ANTI-ÁCIDO, LAXANTES: COMPRIMIDOS, LIQUIDO 

ITEM I)I:s(In(() 1 \I yrui: 
VIR. 
1\Ii. 

VIR. 
TOT\L MARCA/FAB 

237 CIMETIDINA 200 MC COMP. 20.000 

238 CIMETIDINA INJ Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 1.000 
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239 
DIMENIDRINATO, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 136 DL INJ EV AMPOLA 3.000 

240 DIMETICONA COTAS Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1000 

241 GLICEROL ENEMA 120 MC / ML FRASCOS 30 

242 GLICEROL SUPOSITÓRIO 72 MC UNID 200 

243 

ITIIDROXIDO DE ALUMINIO +HIDROXIDO DE 
MAGNESIO COMP.MASTICAVEL 200 MG+200 
MC COMP. 10.000 

244 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP+HIDROXIDO 
DE MACNESIO 37MC/ML+35,6 MC FRASCOS 1.200 

245 
METOCLOPRAMIDA IOmg CPR Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 10.000 

246 METOCLOPRAMIDA ÍNJETAVEL AMPOLA 4.000 

247 
METOCLOPRAMIDA SOL ORAL 5 MC/ML Med 
gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1.000 

248 OMEPRAZOL 20MC CAP Med gen Lei n"9.787 COMP. 80.000 

249 OMEPRAZOL 40MC INJ Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 3.000 

250 
RANITIDINA 150 MC Med gen Lei n"9.787 
INJETAVEL AMPOLA 1.000 

251 
RANITIDINA, CLORIDRATO DE 150 MC Med gen 
Lei n"9.787 COMP. COMP. 20.000 

1)IÁBETI 

ITEM inttio 1\!) QrI)I; 
\'lR. 
UNIU. 

IR. 
TOTAL \I%RCAIFAB 

252 CLORPROPRAMIDA COMP. 250 MC COMP. 1.000 

253 
CLIBENCLAM IDA Srng COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 100.000 

254 CLIMEPIRIDA 2 MC COMP. 10.000 

255 CLIMEPIRIDA 4 MC COMP. 10.000 

256 METFORMINA 500 MC COMP. 5.000 

257 
METFORMINA 850 MC COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 100.000 

• NTIUIIFRTESIVOS E AN'FIAGREGANTES 1)LAQLTETÁRR)S 

ITEM I)IS(II(() ( \I) Q 
VIR. 
(NIT. 

\LR. 
TO VAI, \I\RC/FAB 

258 ACIDO ACETIL SALICILICO 500 MC COMP. 2.000 

259 
ÁCIDO ACETILSALISILICO 100 MC COMP Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 120.000 

260 
ANLODIPINO, BESILATO DE 5 MC COMP Med 
gen Lei no 9.787 COMP. 25.000 

261 ATENOLOL 25MC COMPRIMIDOS COMP. 50.000 
262 ATENOLOL 50 MC Med gen Lei n"9.787 COMP. 30.000 
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263  BENSILATO DE ANLODI PINO 10 MG COMP. COMP. 10.000 

264  CAPTOPRIL 25MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 100.000 

265 CAPTOPRIL 50MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 60.000 

266 ENALAPRIL 5MC COMP. 20.000 

267 
ENALAPRIL, MALEATO DE 10 mg Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 50.000 

268 
ENALAPRIL, MALEATO DE 20mg Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 40.000 

269 LOSARTANA POTASSICA 100 MC COMPRIMIDO COMP. 35.000 

270 
LOSARTANA POTASSICA 50 MG Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 100.000 

271 METILDOPA 250 MC CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 3.000 

272 
METILDOPA COMP 500MC COMP Med gen Lei n° 
9.787 UND 15.000 

273 
NIFEDIPINA 10 MG EM CÁPSULA GELATINOSA 
(FRASCO COM 30 CÁPSULA) SUB-LINGUAL CX 20 

274 NIFEDIPINA 20 MG COMP Med gen Lei n° 9.787 UND 20.000 

275 NIFEDIPINA RETARDE 20 MC (RETARDE) COMP. 1.000 

276 NIFEDIPINO 10 MC Med gen Lei n° 9.787 UND 20.000 

277 SINVASTATINA 10 MC COMPRIMIDOS COMP. 15.000 

278 SINVASTATINA 20 MC COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 25.000 

279 SINVASTATINA 40 MC COMPRIMIDOS COMP. 25.000 

280 CIPROFIBRATO 100 MG COMP. 15.000 

ANTIPSICÓTICOS, ANTIPARKSONIANOS 

ITEM E)ESCRR() tí) QTDE 
VIR. 
INIT. 

VIR. 
TOTAL \IARCAÍFAB 

281 
BIPERIDENO, CLORIDRATO DE COMP 2 mg 
Med gen Lei n° 9.787 COMP. 6.000 

282 
CARBONATO DE LITIO CR 450 MG (CAIXA 
COM 30 COMPRIMIDOS) CX 12 

283 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MC 
COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

284 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MC COMP. 2.000 

285 CLORPROMAZINA INJETAVEL AMPOLA 100 

286 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DEI OOmg 
COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 3.000 

287 DOCMATIL 50MC COMP. CX  COM 20 COMP. CX 20 

288 HALOPERIDOL 5 MC INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 25 

289 HALOPERIDOL Smg cpr Med gen Lei no 9.787 COMP. 10.000 

290 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG /ML INJ AMPOLA 30 

291 
MELLERIL 50 MC (CLORIDRATO DE 
TIORIDAZINA) CAIXA COM 20 COMPRIMIDO CX 80 
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292 OXIBUTININA 5 mg Med gen Lei n"9.787 COMP. 500 

293 RISPERIDONA 2 MC COMPR COMP. 6.000 

ANTlIARASITAR!OS COMPRIMIDOS,  SUSPENSÃO 

ITEM l)l(:Rlç Â0 1 \l) 011)1. 
VIR. 

1 	\Ii. 
\ IR. 
l()'l.I. \IrR( 	!II1 

294 ALBENDAZOL COMP 400 MC Med -en Lei n"9.787 COMP. 4.000 

295 ALBENDAZOL SUSP Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 

296 IVERMECTINA 6 MG CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 500 

297 MEBENDAZOL 100 MC COMP. 1.800 

298 
MEBENDAZOL SUSP 20mg/ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.200 

299 METRONIDAZOL 400 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

300 
METRONIDAZOL COMP 250mg Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 15.000 

301 
METRONIDAZOL, BENZOILMETRONIDAZOL 
SUSP 40 MC/ML FRASCOS 1.600 

302 SECNIDAZOL 1 6 COMPRIMIDOS COMP. 4.000 

VITAMINA, (:AL(:1O E (:OMPLrI\iENTOS MINERAIS COMPRIMIDO, GOTA E 
INJETÁVEIS 

ITEM it:siiçio 1 \I) 011)11 
VIR. 
1 	\I 1. 

VIR. 
1,01A1, .\I 	R( 	JFB 

303 
ALENDRONATO DE SODIO CPR 70 MC Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 5.000 

304 ACIDO ASCORBICO IOOMCIML INJETAVEL AMPOLA 5.000 

305 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MC COMP. 20.000 

306 
CARBONATO DE CALCIO 500 MG +colecjferol 
400UI Med gen Lei no 9.787 COMP. 30.000 

307 
CLORIDRATO DE HIDROXOCOBA LAMINA 1 
MCI ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100 

308 CLORIDRATO DE TIAMINA 300 MC COMP. 8.000 

309 COMPLEXO B COTAS Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1.000 

310 COMPLEXO B INJ AMPOLA 6.000 

311 COMPLEXO B.COMP. COMP. 50.000 

312 
FERROMALTOSE INJETAVEL CAIXA COM 5 
AMPOLAS DE5MI, CX 20 

313 
FITOMENADIONA IOMCIML INJETAVEL 
VITAMINA K AMPOLA 400 

314 CLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100 MC/ML AMPOLA 200 

315 
ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MC (CAIXA 
COM 3OCOMPRIMIDOS) CX 10 

316 SULFATO FERROSO COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 10.000 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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SULFATO FERROSO EM GOTAS 25 MG / ML 
317  FE++ FRASCOS 200 

VITAMINA C GOTAS ( ACIDO ASCÓRBICO 200 
318 MC / ML, ADULTO E PEDIATRICO) FRASCO 600 

((>\tR( Il'II I\ OS( O\II. . I\.II1 1 	.\ FI'.. 1'RlFRV.1 I N os I 	1. \IFI)R 	0lIMOS () 	Tt 	\1 M) SIS I'I\I' 

F\ DO( RI \() II RI. IROD1 FOR 

ITEM UI:S 	RI(() 1 \I) QFI)I 
VIR. 

\I'F. 
V1 Az. 

101U 

ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA 10 
319 MC COMPRIMIDOS COMP. 500 

320 DOXASOZINA 2 MG COMP Med gen Lei n"9.787 UND 10.000 
ENANTATO DE NORETISTERONA 50 

321 MG/VALERATO DE ESTRADIOL 5 MG AMPOLA 100 
ESTROGÊNIO CONJUGADOS 0,3 MG 

322 COMPRIMIDOS COMP. 10.000 
ETINILESTRADIOL/LEVONORGESTREL 0,03 4.000 ( CX 
MG/0,15 MG (CX COM 21 COMPRIMIDOS CADA COM 21 

323 CX) CX CP) 
LEVOTIROXINA SODICA 50 tC Med gen Lei n° 

324 9.787 COMP. 5.000 
LEVOTIROXINA SODICA 100 tG Med gen Lei n° 

325 9.788 COMP. 5.000 
MEDROXIPROCESTERONA INJ Med gen Lei n° 

326 9.787 150 MC /ML AMPOLA 50 
NORETISTERONA CPR 0,35 MG Med gen Lei n° 300 ( CX C/ 

327 9.787 (CX COM 35 COMP. CADA CX) CX 35 CP) 
PERLUTAN (ACETOFENIDO DE ALGESTONA E 

328 ENANTATO DE ESTRADIOL) INJETÁVEL AMP. 400 

\NTIFfl\GICOS 

ITEM I)FS('IUÇ() 1 \I) QI 1)1 
Ii4. 

1 	\I'I. 
VIR.  

1,01AL 1111ARCA/FUI 

329 
ACICLOVIR COMPRIMIDOS 200 MC Med gen Lei 
n° 9.787 COMP. 200 

330 CETACONAZOL POMADA Med gen Lei n"9.787 UND 600 

331 CETOCONAZOL 200 MC COMP. COMP. 10.000 

332 CETOCONAZOL XAMPU Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

333 FLUCONAZOL 150 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 3.000 

334 ITRACONAZOL 100 MC CPS Med gen Lei n'9.787 COMP. 4.000 

335 MICONAZOL POMADA TÓPICA POM 300 

336 
MICONAZOL, NITRATO DE CR VAG 2 % Med 
gen Lei n° 9.787 POM 600 

337 
NISTATINA POMADA VAGINAL Med gen Lei n° 
9.787 UND 1.000 

338 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL FRASCOS 300 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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339 1 NITRATO DE MICONAZOL LOÇÃO 2% 1 FRASCOS 1 	100  

 

N11AS\I\11('() 

ITEM DIS( tU( 	O '\I ()-11)1.1 1 \I1 . J'OFI. \tR('/FAB 

340 AMINOFILINA 10 ML INJETÁVEL AMPOLA 300 

341 AMINOFILINA COMP Med gen Lei n"9.787 COMP 15.000 

342 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE 250 
tg/dose Med gen Lei n° 9.787 SPRAY 50 

343 
BECLOMETASONÁ, DIPROPIONATO DE 50 
p.gldose Med gen Lei n° 9.787 SPRAY 50 

344 
BROMETO DE IPRATOPIO Med gen Lei n° 9.787 
GOTAS FRASCO 60 

345 
BROMIDRATO DE FENOTEROL Med gen Lei n° 
9.787 GOTAS FRASCO 60 

346 BUDESONIDA 50 MG (AEROSSOL NASAL) AEROSSOL 100 

347 

FUMARATO DE FORMOTEROL I2MCG + 
BUDESONIDA 400 MG REFIL CX COM 60 CAP 

SPRAY 

40CXC/60 
CAP. (REFIL 

348 

FUMARATO DE FORMOTEROL I2MCG + 
BUDESONIDA 400 MC (INALA DOR+ 60 CAP) 

SPRAY 

3OCXC/ IN. + 
60 CAPSULA 

349 SALBUTAMOL SUSP Med gen Lei n° 9.787 FRASCO 800 

350 
SALBUTAMOL, SULF. DE AEROSSOL 100 jig//dose 
Med gen Lei n° 9.787 SPRAY 50 

OFTALiOLÚGICOS , ()TOLÓCL(OS E NASAL 

ITEM I)I:s(RJ(o 1 ND QFUJ 

VIR. 

\iF. 

\1R. 

lolu \1IU!IB 

351 CLORANFENICOL COLIRIO GOTAS FRASCO 200 

352 
COLIRIO ANESTESICO TETRACAÍNA 1% + 
FENILEFRINAO,1% FRASCOS 12 

353 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO NASAL GOTAS ( 
ADULTO E PEDIÁTRICO) FRASCOS 300 

354 
DEXAMETASONA COLIRIO 0,1% Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 300 

355 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA GOTAS (ADULTO E 

PEDIATRICO) FRASCO 400 

356 TETRACICLINA POMADA OFTÁLMICA POM 200 

\i 1 I1)ICAIV1 ENTOS E\'I GERAL 

ITEM 	II1RI( 	I) 	 IND 	QIDL 	INIl. 	101,1x1. 	\IRCA/IAB 
\1R. 	VIR. 

357 	ABOCRESIL SOLUÇÃO 	 FRASCO 	60 
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358 ÁGUA DESTILADA 10 ML AMPOLA 8.000 

359 
CLOPIDOGREL 75 MG (CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS) CX 8 

360 CLORETO DE POTASIO INJ AMPOLA 200 

361 CLORETO DE SODIO 19,1% AMPOLA 200 

362 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% (ANESTÉSICO) INJ 
(FRASCO COM 20 ML) SI VASO CONSTRITOR FRASCOS 300 

363 
DIOSMINA + HESPERIDINA ( DIOSMIM  ) CX 
COM 60 COMP. CX 20 

364 GLICOSE 25% Med gen Lei no 9.787 AMPOLA 2.000 

365 GLICOSE 50% Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.400 

- 	366 
HIDROXICLOROQUINA 400MG COMP CX Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 500 

367 
LIDOCAINA GEL 2% Med gen Lei n"9.787 
POMADA POM 50 

368 LOPERAM IDA 2 mg Med gen Lei n° 9.787 COMP. 3.000 

369 OLEO MINERAL sol Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

370 PASTA D'AGUA Med gen Lei n° 9.787 UNID 50 

371 PERMANGANATO DE POTÁSSIO COMP. 4.000 

372 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL Med gen Lei n° 
9.787 (CX COM 50 ENVELOPE P11 LITRO) CX 

60 CX 
COM 50 

ENV. 

373 
TELMISARTANA 40 MG (CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS) CX 12 

ANTIDEPRESSIVOS. AINSIOLITICOS 

ITEM ut:scRIç:n t\I Q'rDF. 
VLR. 
tNI'I'. 

VLR. 
1OTAI, iRR(:AIiB 

374 CLONAZEPAM 0,5 MG COMP. 12.000 

375 AMITRIPITILINA 25mg CPR Med gen Lei n'9.787 COMP. 35.000 

376 
CITALOPRAM 20 MG (CX COM 28 
COMPRIMIDOS) CX 10 

377 
CLONAZEPAM 2,5 MG / ML ( SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS) FRASCOS 200 

378 CLONAZEPAN 2 MG COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 

379 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG COMP. 400 

380 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG (CX 
COM 30 COMP.) CX 20 

381 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG COMP. COMP. 15.000 

382 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 
COMPRIMIDOS COMP. 500 

383 DIAZEPAN IOMG COMP. 40.000 

384 DIAZEPAN INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 300 

385 FLUOXETINA CPR 20 MG Med gen Lei n"9.787 COMP. 30.000 
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URBANIL 20 MC (CLOBAZAM 20 MG) CAIXA 
386 COM 20 COMPRIMIDOS CX 20 

387 Venlafaxina 150 mg CX C/ 30 COMP CX 20 

388 Venlafaxina 75 mg CX C/ 30 COMP CX 20 

ANI'IC()NVULSI\'AN'I'LS. AN1SFISICOS 

ITEM 1)1 	( llI( 	0 1 \l) q1.1)1 

VIR. 

1 \I 1 

VIS, 
101 \i \J 	R( 	i/1 	%.I 

389 
FENOBARBITAL 100 MC COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 16.000 

390 BACLOFENO 10 MC CPR Med gen Lei n'9.787 UND 500 

391 
CARBAMAZEPINA 200mg COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 15.000 

392 
CARBAMAZEPINA 20MC/ML susp Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 40 

393 
DEPAKENE 300MG (ASCIDO VALPROICO) 
CAIXA COM 25 COMPRIMIDOS CX 120 

394 
DEPAKOTE 250 MC ( DIVALPROATO DE SÓDIO 
) CX COM30 COMP. CX 15 

395 FENITOINA IOOmg COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 6.000 

396 FENITOINA SODICA INJ Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 50 

397 FENOBARBITAL 40mg/ML Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 50 

398 FENOBARBITAL INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 50 

399 
LAMITOR 100 MC ( LAMOTRECINA) CAIXA 
COM 3OCOMPRIMIDO CX 12 

400 
OXCARBAZEPINA 600 MC CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS CX 250 

401 PIPORTILIOOMGCXC/3AMP.DE IML CX 10 

402 PIPORTIL25MCCXC/3AMP.DE IML CX 10 

403 
TORVAL CR 300MC ( VALPROATO DE SÓDIO / 
ÁCIDO VALPRÓICO ) CX COM 30 COMP. CX 60 

404 
TORVAL CR 500MC (VALPROATO DE SÓDIO / 
ÁCIDO VALPRÓICO ) CX COM 30 COMP CX 60 

405 
TRAMADOL, CLORIDRATO DE 50 mg/MI amp 
Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 100 

406 
VALPROATO DE SODIO 250 mg ( CX COM 25 
COMP CADA CX) (DEPKENE25OMG) CX 

20 CX C/ 25 
CPCADA 

407 
VALPROATO DE SODIO 50 MC/ML XAROPE Med 
gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

408 
VALPROATO SODIO 500mg ( CX COM 50 COMP. 
CADA CX) ( DEPAKENE 500) CX 

200 CX C/ 
50 CP 
CADA 

&NTIARRÍT\IICOS, I1I;rÁ_HLOQLTEADoREs L,NT IAN(;INoso 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-1250-Cláudia-MT 

ITEM DESCRIÇO "1) 01 1) 
VIR. 

1 '\Ii. 
 \1R. 

1"0'1 AI, \1R(411 

409 
ISOSSORBIDA DINITRATO SUBLINGUAL CPR 5 
MG Med gen Lei n°9.787 COMP. 1.000 

410 AMIODARONA INJETAVELI50 MC /3 ML AMPOLA 100 

411 AMIODORONA 200MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 5.000 

412 CARVEDILOL 12,5 MC (CX COM 30 COMP.) CX 200 

413 
CARVEDILOL 3,125 MC (CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS) CX 200 

414 CARVEDILOL 6,25MG (CX COM 30 COMP.) CX 200 

415 
ISOSSORBIDA MONONITRATO CPR 40 MG Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 500 

416 
PROPANO LOL, CIO RIDRATO DE 40 MC COMP 
Med gen Lei n° 9.787 COMP. 50.000 

417 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MC COMP. 500 

I)ItJ1ITt(OS E DI(; IFÁLICOS 

ITEM 11•:s(Rlçio 1 	'.1) QIl)I 
VIR. 
1 	'.11. 

VIR. 
IM 	I. 'sIR(/IR 

418 ESPIRONOLACTONA 100 MG COMP. 1.000 

419 
ESPIRONOLACTONA 25 MG COMP Med gen Lei 
n°9.787 COMP. 15.000 

420 DICOXINA 0,25 MC COMP Med gen Lei n°9.787 COMP. 20.000 

421 FUROSEMIDA 40 MC CPR Med gen Lei n'9.787 COMP. 40.000 

422 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MC Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 100.000 

423 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG COMP. 40.000 

424 
FUROSEMIDA + CLORIDRATO DE AMILORIDA ( 
DIURISA ) CX COM 20 COMP. CX 20 

FUROSEMIDA INJ Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 400 

ANTIBIÓTICOS INJ ETA VEIS 

ITEM I)ES('IUÇ.O 1 ND Q•11)1 1 \IF. lO 1 	I MARÇA/FAB  

426 
BENZI LPENICILINA BENZATINA 1200 000 UI/ML 
Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 1.600 

427 AMPICILINA IC INJETAVEL AMPOLA 1.800 

428 AMPICILINA 500 MC INJETÁVEL AMPOLA 1.200 

429 
BENZI LPENICILINA BENZATINA 600 000 UI/ML 
Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 600 

430 BENZI LPENINCILINA PROCAINA 400.000 UI AMPOLA 2.000 

431 CEFTRIAXONA 1 C INJETAVEL AMPOLA 3.000 

432 
CEFTRIAXONA 500 MG INJETÁVEL 
ENDOVENOSA AMPOLA 3.000 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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433 CLORAFENICOL 1 G INJETÁVEL AMPOLA 400 

434 GENTAMICINA 20 MC AMPOLA 400 

435 GENTAMICINA 40 MC Mcd gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.000 

436 GENTAMICINA 60 MC AMPOLA 1.000 

437 GENTAMICINA 80M6 Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 4.000 

ÊNCIA MEDICAMENTOS DE EMERGÊNCIA 

ITEM I)FS(:RIÇ3.() t 	I) QF 1)1 
VER. 
tNIT. 

%LR. 
TOTAL MARCA/FAB 

438 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MC INJETAVEL KIT 20 

439 ADRENALINA(EPINEFRINA) INJETAVEL AMPOLA 100 

440 ATROPINA INJETAVEL AMPOLA 100 

441 DESLANOSIDEO INJ AMPOLA 100 

442 DOBUTAMINA 12,5 MC/ML INJETAVEL AMPOLA 20 

443 DOPAMINA INJ AMPOLA 50 

444 
EFORTIL ( ETILEFRINA) INJETÁVEL 10 MCI 
ML AMPOLA 50 

ANALGÉSICOS MORFÍ NICOS 

ITEM I)I:S(RIÇ.() NI) Q1 DE 
VIM. 
tNIT. 

\1R. 
TOTAL MARCA/FAB 

445 
CODATEN 50MC/50MC CAIXA COM 20 
COMPRIMIDO CX 30 

446 
MORFINA 10 MC CAIXA COM 50 
COMPRIMIDOS CX 4 

447 
MORFINA 30 MC CAIXA COM 50 
COMPRIMIDOS CX 4 

448 
MORFINA 10 MC/ML Mcd gen Lei n"9.787 
INJETAVEL AMPOLA 30 

449 
PETIDINA, CLORIDRATO DE IOOMC AMP Mcd 
gen Lei n° 9.787(DOLOSAL) AMPOLA 300 

A empresa 	 declara estar ciente de todas as condições da 
contratação, conforme previsão editalícia. 

Prazo de entrega 	  

Local e data 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES 

0 
(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão social da empresa), 

CNPJ 	 n.° 	 , 	 localizada 	 à 

	  declara, em conformidade com o art. 

32, parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta licitação 

que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no Município de 

Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 013/2013. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IV 

PREGÃO N.° O 13/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N.° 
013/2013, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) 
anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC  
PESSOA JURÍDICA  

> Contrato social da empresa em vigor; 
Telefone para contato; 

> RG e CPF dos sócios da empresa; 
Alvará de funcionamento - ano atual; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 
ativa; 
Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 
Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal 
(conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao 

ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins 

• 
de Licitações; 
Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão de regularidade do INSS; 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Atestado de capacidade técnica 

> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 
administrador); 

> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 
corrente); 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição federal; 

Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de 

serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 

bservação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
-encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em 
cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral somente terá 
validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VI 

PREGÃO N.° 013/2012 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
CNPJ 	 , inscrição estadual 
de 	 , situada na 
completo) 	 , neste 

Sr.  

	  com o ramo 
	 (endereço 
ato representada pelo seu 
	  brasileiro, 

casado, 	  RG 	 CPF 
	

residente e 
domiciliado na  

	
(endereço residencial 

completo) 	  
Sr.(a) 	  
n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação instaurada 
pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 013/2013, 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 
da empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

obs: é necessário reconhecer firma. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Através do presente, credencia o(a) 
portador(a) 	do 	RG 
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ANEXO VII 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão 	social 	da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a Lei n.° 

10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 

licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 

013/2013. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2013. 

91 
 Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr'. João Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, residente e domiciliado nesta 
cidade, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 
subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser regido pelos mencionados 
diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem e, conforme o Processo 
Licitatório PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS, na formalização da "Ata 
de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS E 
MATERIAIS AMBULATORIAIS, com previsão de consumo para 12 (doze) meses", 
dos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços: 

MATERIAIS AMBULATORIAIS: 

SORO 

'TE'1 DLS( Rt(O t\ I) QIDI; 
VLR. 
F\I'I. 

\LR. 
1 OFI. MÀR(À/FAB 

1 ÁGUA DESTILADA 259 ML UND 400 
2 SORO FISIOLOGICO 100 ML UNID 2.000 
3 SORO FISIOLOGICO 250M  UNID 3.000 
4 SORO FISIOLÓGICO 500M  UNID 3.000 
5 SORO GLICO FISIOLOGICO 250M  UNID 1.500 
6 SORO GLICO FISIOLOGICO SOOML UNID 1.500 
7 SORO GLICOSE 5% 250ML UNID 1.500 
8 SORO GLICOSE 5%SOOML UNID 2.000 
9 SORO MANITOL 250 ML UNID 150 

10 SORO RINGER COM LACTADO 500N1  UNID 4.000 

MAl'[RIAIS PARA INFUSÃO [ND()V[t'JÇ)SA E IM 

111-XII)IS( RI(() t\I) QII)1 
\1R. - 
tNII. 

SAIR. 
[OVAL NIARCA/FAB 
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11 ABOCATE INTRAVENOSO N°16 CX C150 2 

12 ABOCATE INTRAVENOSO N°18 CX C/50 2 

13 ABOCATE INTRAVENOSO N020 CX C/50 30 

14 ABOCATE INTRAVENOSO N022 CX C/50 40 

15 ABOCATE INTRAVENOSO N024 CX C/50 40 

16 AGULHAS 13X4,5 cx ciioo 80 
17 AGULHAS 25X7 cxciioo 80 
18 AGULHAS 25X8 CX C/100 100 

19 
EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR 
LATERAL EM Y UND 6.000 

20 MULTI VIA COM CLAMP UNID 2000 
21 SCALP2I UNID 800 
22 SCALP 23 UNID 8000 
23 SCALP25 UNID 8000 
24 SCALPE N0  27 UND 500 - 	- 

FIOS PARA SUTURAS 

IíE'vi I)Is(RI(;() I \I) QFI)F 
VIR. 
L\IT. 

VIR. 
I'OF1,I, \1R(A/F\B 

25 CATGUT SIMPLES AGtJLHADO2.0 CX C/24 3 
26 CATGUT SIMPLES AGULHADO 3.0 CX C/24 3 
27 CATGUT SIMPLES AGULHADO 4.0 CX C/24 3 

28 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 20 

29 
FIO SUTURA 6.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 3 

30 
FIOSUTURA 2.0 NYLON SIIALON AGULHA 25 mm 3/8 
TIPOTRIANGULAR CX C/24 15 

31 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 30 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 25 

32 
FIO SUTURA 4.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 20 

33 
FIO SUTURA 5.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 
TIPO TRIANGULAR CX C/24 10 

N1í\i1RIAIS PARA (DLEI'í\ DE'. PJPANIC(LAU 

ITEM FI:s(RI(:jí) L \I) Q'I'I)I 
\'I,R. 
I\II. 

VIR. 
'lOTAI, \IR(A/FAB 

34 ESCOVA GINECOLOGICA UND 1000 
35 ESPÁTULA DE AYRES UND 1.000 
36 ESPECULO DESCARTAVEL M UNID 1000 
37 ESPECULO DESCARTAVEL P UNID 500 
38 ESPECULO DESCATÁVELG UNID 500 
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39 FIXADOR CÍTOLOGICO FR 20 

40 LAMINAS COM EXTREMIDADE FOSCA UND 2.000 

MADURAS D[ CR[PL 11  GA/[' [M GERAl. 

ITEM »IcRIÇ.O 1 	\I) QII)I 
LR. 

(1\IF. 
\LR. 

I'()iL \IRCt/FiR 

41 ATADURA DE CREPE 8 CM 13 fios PCT C/12 300 

42 ATADURA DE CREPE 10CM 13 fios PCT C/12 500 

43 ATADURA DE CREPE 15CM 13 fios PCT C/12 500 

44 ATADURA DE CREPE 20CM 13 fios PCT C/12 300 

45 CAMPO OPERATÓRIO45X5O PCT CI5O 4 

46 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS PCT C/500 500 

47 GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS 91X913 DOBRAS UND 60 

MA-11-- RIAIS DE ESO [\4 (j1AI 

ITEM I)IS(RtÇO 1 \I) QII)E 
VIR. 
t'\Il'. 

\1R. 
iO1tI. \IRC.IFU1 

48 ABAIXADOR DE LINGUA PCT C/100 150 
49 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G PCT 80 
50 ALMOTOLIAS 250 ML(TRANSPARENTE) UNID 40 
51 ALMOTOLIAS 500 ML(TRANSPARENTE) UNID 20 
52 CATETER TIPO OCU LOS P1 OXIGENIO ADULTO UND 400 

53 
COLETOR DE MATERIAIS PERFURO 
CORTANTES 20 LTS UNID 300 

54 FRALDA GERIATRICA G PCT C108 20 '55 FRALDA GERIATRICA M PCT C108 20 

56 FRALDA GERIATRICA P PCT C108 10 

57 GARROTE FINO PCTE 2 

58 GEL PAKX ULTRASONOGRAFIA 5KG FRASCO 12 
59 LAMINA P/ BISTURI N° 11 CX C/100 10 

60 LAMINA P/ BISTURI N"23 CX C/100 10 

61 
MÁSCARA CI RURG ICA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO CX C150 120 

62 PAPEL KRAFT ROLO GRANDE ROLO 20 

63 
TOALHA DE PAPEL( PACOTE COM PAPEL 
TOALHA PARA PAREDE) PCT 100 

64 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA UND 100 

LUVAS 

ITEM uisrtuço 1 \I) QFI)I 
VIR. 
l\II'. 

VIR. 
VOTAI, \iI4CA/FB 
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65  LUVA DE PROCEDIMENTO G CX C/ 100 300 

66  LUVA DE PROCEDIMENTO M CX C/ 100 600 

67  LUVA DE PROCEDIMENTO P CXC/100 600 

68 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP ( EXTRA P 

) cx 500 

69 LUVA ESTERIL 8.0 UND 200 

70 LUVA ESTÉRIL 6.5 UND 200 

71 LUVA ESTERIL 7.0 UND 300 

72 LUVA ESTERIL 7.5 UND 300 

FITAS EM GERAL PARA CURATIVO E DE TESTE DE GLICEMIA 

ITEM DrsciuçÃo 1 \I) Q-rDE, 
VIR. 
1 \I 1 

VLR. 
TOJAL MARÇA/FAB 

73 
APARELHO DE GLICEMIA ( ON CALL PLUS ) ( SE 
NÃO TIVER TEM QUE FORNECER OS APARELHOS) UNID 10 

74 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 CM UND 300 

75 FITA AUTOCLAVE UND 300 

76 FITA CREPE I9MM/30M UND 500 

77 
FITA P/ TESTE DE GLICEMIA ( ON CALL PLUS) 
(TEM SER O MESMO QUE O APARELHO) CX 300 

78 MICROPORE 10CM X 4,5 CM UND 150 

79 MICROPORE 5CM X 4,5 CM UND 150 

MAÍLRIAS PARA CURATIVOS IIM GERAL 

ITEM I)IrIu('ko 1 N QTIW 
IR. 

1'\IT. 
V1,11. 

101 AU \1ARCAíF11 

80 
DERSANI ( ÀCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA 
A, E e LICITINA DE SOJA) FRASCOS C/ 200 ML UNID 30 

81 ACUA OXIGENADA VOLUME 10 (1 LITRO) FRASCO 20 

82 ALCOOL7O%GEL FRASCO 50 

83 ALCOOL 70% FRASCO DE 1 LITRO LT 500 

84 ALCOOL IODADO LT 4 

85 
CLOREXIDINA 2 % (SOLUÇÃO DEGERMANTE) 
FRASCO COM 1 LITRO FRASCO 20 

86 DRENOS DE PENROSE( UNIDADES ) UND 50 

87 ETER SULFÚRICO SOLUÇÃO (FRASCO DE 1 LITRO) FRASCO 3 

88 FORMOL LITRO LT 2 

89 NITROFURAZONA SOLUÇÃO FRASCO 4 

90 PVPI DEGERMANTE 1 LITRO LT 50 

91 PVPI TOPICO 1 LITRO LT 50 

92 SACOS DE LIXO HOSPITALAR 30 LT-BRANCO UND 1.000 
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93  SACOS DE LIXO HOSPITALAR 5OLT-BRANCO UND 1.000 

94 VASELINA LIQUIDA LT 10 

95 VASELINA SÓLIDA POTE 10 

SERINGAS COM AGULHAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTI)E 
VIR. 
INIT. 

VIR. 
TOTAL MARCAÍFAB 

96 SERINGA 10 ML COM AGULHA UND 8.000 

97 SERINGA 20 ML COM AGULHA UND 9.000 

98 SERINGA 3 ML COM AGULHA UND 6.000 

99 SERINGA 5 ML COM AGULHA UND 10.000 

100 SERINGA DE 1 ML COM AGULHA UND 5.000 

SONDAS 

ITEM 1)1 s( RI 	t() \ 1) Q 1 DL. 
VIR. 
1. M r 

VIR. 
TOTAL MARCA/FAB 

101 
BOLSA COLETORA DE URINA PARA SONDA FOLEY 
(SISTEMA FECHADO) UND 60 

102 CANIJLA DE GUEDEL N°1 UND 5 

103 CANULA DE GIJEDEL NO2 UND 5 
104 CANULADEGUEDELN°3 UND 5 
105 COLETOR DE INCONTINENCIA N°06 (uripen) UND 500 

106 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇOES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL 06 UNID 10 

107 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL O8 UNID 10 

08 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL 10 UNID 10 

109 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES 
DA CAVIDADE ORAL E TRAQUEAL 12 UNID 10 

110 SONDA DE FOLEY N° 12 COM 02 VIAS UND 40 

111 SONDA DE FOLEY N°I4 COM 2VIAS UND 40 

112 SONDA DE FOLEY N°16 COM 02 VIAS UND 40 

113 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 4,5 UNID 5 
114 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 6,5 UNID 5 
115 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7,5 UNID 5 
116 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7.0 UNID 5 
117 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8,5 UNID 5 
118 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8.0 UNID 5 
119 SONDA FOLEY N°18 UND 40 

120 SONDA NASO LONGA 10 PCT C/10 2 
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121  SONDA NASO LONGA 12 PCT CiiO 2 

122  SONDA NASO LONGA 14 PCT C/10 2 

123 SONDA NASO LONGA 16 PCT C/10 2 

124 SONDA NASOGASTRICA CURTA 08 PCT Ci10 2 

125 SONDA NASOGASTRICA CURTA 10 PCT Ciio 2 

126 SONDA NASOGASTRICA CURTA 12 PCT C/10 2 

127 SONDA URETRAL N° 12 UNID 1000 

128 SONDA URETRAL N° 14 UNID 400 

1 MATERIAS PARA GESSO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTDE 
LR. 

t\IT. 
VIR. 

TOTAL MARCA/FAB 

129 ATADURA GESSADA 10 CM UND 400 

130 ATADURA GESSADA 20 CM UND 400 

131 MALHA TUBULAR 4 CM UND 30 

132 MALHA TUBULAR 8 CM UND 30 

133 TALA METÁLICA (12 X 180 mm) UND 500 

134 TALA METÁLICA (l6Xl8Omm) UND 400 

MATERIAS PERMANENTES 

ITEM DIsctuçÃo tINI) QTDE 
\1i4. 
1'\Ii'. 

\'LR. 
TOTAL MARCA/FAB 

135 TENTACANULA UND 4 

136 CABO DE BISTURI N°3 tiNI) 10 

137 CABO DE BISTURI N°4 UND 10 

V8 COLAR CERVICAL G UNID 5 

139 COLAR CERVICAL M UNID 5 

140 COLAR CERVICAL P UNID 5 

141 

ESFIGMOMANÔMETRO AD COMPLETO C/ 
VELCRO (ESFIGNOMENOMETRO E 
ESTETÓSCOPIO) UNO 

30 
APARELHO 
COMPLETO 

142 
ESFIGMOMANOMETRO AD OBESO C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

20 
APARELHO 
COMPLETO 

143 
ESFIGMOMANOMETRO INF C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

8 
APARELHO 
COMPLETO 

144 ESTETOSCÓPIO UND 5 

145 
KIT PARA INALAÇÃO ( COPINHO + MASCARA) 
COMPLETO ADULTO KIT 40 

146 
LARINGOSCOPIO COM LAMINA CURVA 
ADULTO KIT KIT 1 
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147  OTOSCOPIO KIT UND 3 

148  PINÇA NIUSQtJITO KELLE CURVA (16CM) UND 20 

149 PINÇA MUSQUITO KELLE RETA (12 CM) UND 20 

150 PORTA AGULHA (16CM) ( ( MAVO-HEGAR) UND 10 

151 TERMÔMETRO DIGITAL UND 20 

152 TESOURA PONTA ROMBA ( SEM PONTA) (16 CM) UND 10 

153 TERMOIGROMETRO (TEMPERATURA E UMIDADE) UND 4 

154 CORTNA DE BLECAUTE TAM 2M/2M UND 2 

55 CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS TAM CC OU G UND 10 

MEDICAMENTOS 

AN'FJBIOTICOS - COMPRIMIDOS E SUSPENSÃO 

ITEM DI1S1 RI( 	) 1 NI) QFI)E 

VIR. 

1 NIT. 

\'IR. 
1OT\I. MARCA/FAB 

156 AMPICILINA 500 MG COMPRIMIDOS COMP. 30.000 

157 
AMOXICILINA +CLAVULANATO POTÁSSICO 
50 MG+12,5 MG susp FRASCOS 800 

158 
AMOXICILINA +CLAVULANATO POTÁSSICO 
COMP 500 MG+125 MG COMP. 10.000 

159 
AMOXILINA 50 MG/ML SUSP 	Med gen Lei n° 
9.787 (250 MG / 5 ML) FRASCO 2.500 

160 AMOXILINA 500MG cpr Med gen Lei n"9.787 COMP. 40.000 

161 AMPÍCILINA SUSPENSÃO 250 MC / 5 ML FRASCO 800 

162 
AZITROMICINA 500MG COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 5.000 

63 I
AZITROMICINA SUSP 40mg/ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.000 

164 CEFALEXINA COMP SOOmg Med gen Lei n"9.787 COMP. 60.000 

165 
CEFALEXINA SUSP 250 MG / 5 ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.800 

166 
CIPROFLOXACINA, CLORIDRATO DE 500MG 
COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 15.000 

167 CLORAFENICOL 500 MG COMPRIMIDOS COMP. 5.000 

168 CLOREDRATO DE CLIDAMICINA 300 MC COMP. 3.000 

169 ERITROMIC1NA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

170 
ERITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 250 MG / 
5ML FRASCOS 600 

171 ESPIRAMICINA 500 MG COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

172 

LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + 
CLARITROMICINA (H BACTER) CX C/ 14 + 14 
CAPS+I4COMP. CX 10 
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173 

LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + 
CLARITROMICINA (1-1 BACTER IBP ) CX C/ 42+ 
28 CAPS + 14 CP Cx 10 

174 
NITROFURANTOÍNA 100 MC CPR Med gen Lei 

n° 9.787 UNID 3.000 

175 NORFLOXACINO 400 MC 

176 SULFADIAZINA 500 MC COMPRIMIDOS 

177 
SULFT+TRIMETROPINA 400+80 COMP Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

178 
SULFT+TRIMETROPINA SUSP Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.400 

ANALGÉSICO, ANTITERMICO, ANTIESPASMOI)I(.'OS: COMPRIMIDOS, GOTAS 

ITEM I)IS( RIÇ.() (NI) QlI)i 
\L14. 
t\11. 

V1.R. 
TOTAL \IR(J11, I1 

179 BUSCOPAN SIMPLES COTAS 20 ML FRASCO 1.000 

180 
BUSCOPAN COMPOSTO COMP Med gen Lei no  

9.787 UND 20.000 

181 
BUSCOPAN COMPOSTO COTAS Med gen Lei n° 
9.787 UND 1.000 

182 
BUSCOPAN SIMPLES 10 MC COMPRIMIDO ( 
SEDALOL) COMP. 15.000 

183 DIPIRONA COMP SOOmg Med gen Lei n° 9.787 UND 50.000 

184 
DIPIRONA GOTAS 500MG/ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 5.000 

185 DIPIRONA SÓDICA INJETÁVEL AMPOLA 6.000 

186 
HIOSCINA SIMPLES INJ Med gen Lei n° 9.787 
BUSCOPAM SIMPLES INJETAVEL) AMPOLA 500 

P 87(BUSCOPAM 
HIOSCINA COMPOSTA INJ Med gen Lei n° 9.787 

COMPOSTO INJETAVEL) AMPOLA 3.000 

188 
PARACETAMOL 200MGIML GOTAS Med gen Lei 
no 9.787 FRASCOS 5.000 

189 PARACETAMOL 750 MC COMPRIMIDOS COMP. 120.000 

ANTIFLAMATÓRI() COMPRIMIDOS, GOTAS 

ITEM I)l(RI(kO t\l) 011)1: 
LR. 

ENIT. 
VLR. 

T()Tl. \RR( %/FAB 

190 ALOPURINOL 100 MC COMPRIMIDOS COMP. 3.000 
191 ALOPURINOL 300 MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 5.000 

192 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5 MC COMP. 2.000 

193 DEXAMETASONA 4 MC COMPRIMIDOS COMP. 8.000 

194 DEXAMETASONA INJ 4,5MC/ML AMPOLA 4.000 

195 
DICLOFENACO DE POTÁSSIO INJETÁVEL 75 
MC/3ML AMPOLA 3.000 
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196  DICLOFENACO DE POTÁSSIO.50 COMP. COMP. 80.000 

197 DICLOFENACO DE SÓDIO COMP COMP. 60.000 

198 
DICLOFENACO GOTAS {C/ 20ML CADA 
FRASCO} FRASCO 600 

199 
DICLOFENACO SODIO INJETAVEL 75 MC 
SODIO AMPOLA 3.000 

200 
HIDROCORTISONA 100 MC Med gen Lei n'9.787 
INJETAVEL AMPOLA 300 

201 
FIIDROCORTISONA 500 MG Med gen Lei n"9.787 
INJETAVEL AMPOLA 500 

202 IBUPROFENO 200 MC COMP. COMP. 100.000 

03 IBUPROFENO 300 MC COMP. COMP. 80.000 

204 IBUPROFENO 600 MG CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 80.000 

205 
IBUPROFENO SOLUÇÃO ORAL 20 MG/ML Med 
gen Lei no 9.787 FRASCOS 5.000 

206 NIMESULIDA 100 MC COMP. 20.000 

207 PREDNISONA 20 MC COMP Med gen Lei n°9.787 COMP. 10.000 

208 PREDNISONA 5 MC COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 6.000 

XAROPE EM GERAL 

ITEM l)lS(RI(() L\I) QIl)I 
\LR. 

\IT. 
VIM. 

TOIAL MARCA/FAB 

209 ACEBROFILINA ADULTO Med gen Lei n'9.787 FRASCOS 1.000 

210 ACEBROFILINA INFANTIL Med gen Lei n'9.787 FRASCOS 1.000 

211 AMBROXOL ADULTO FRASCO 3.000 

212 AMBROXOL PEDIÁTRICO FRASCO 3.000 

' 13 
DEXAMETASONA 0,1 MC/ML elixir Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 2.500 

214 
PREDNISO LONA (FOSFATO SODICO) SOLUÇAO 
ORAL 1 MC FRASCOS 400 

215 TOPLEXIL XAROPE ADULTO FRASCO 600 

216 TOPLEXIL XAROPE PEDIÁTRICO FRASCO 600 

ANTI-11ISTAMÍNIC()S COMPRIMIDOS, XAROPE E ANTI VERTIGINOSO 

ITEM l)ES(Rl('.( 1 \i) QII)l; 
VLIt. 
1 \IT. 

VI-R. 
101 AI \1AR(A/FB 

217 CINARIZINA 25 MC coip. 35.000 

218 CINARIZINA 75mg COM P Med gen Lei n° 9.787 COMP. 35.000 

219 CLORIDRATO DE PROMETAZINA INJETÁVEL AMPOLA 500 

220 
DEXCLORFENERAMINA (HISTAMIM ) XAROPE 
Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 3.000 

221 
DEXCLORFENIRAMINA 2 mg comp Med gen Lei 
n° 9.787 COMP. 15.000 
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222 LORATADINA CPR 10 MG Med gen Lei no 9.787 COMP. 15.000 

223 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML Med gen Lei n° 

9.787 FRASCOS 1.000 

224 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG CPR Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 12.000 

P()MAL)AS TÓPICAS DERMATOLÓ(;I(,AS , LOÇÃO, CREME GINICOLÓGICOS EM 

GERAL 

ITEM I)IS(RI('() t\I) QII)E 
V1.R. 
tMi'. 

VLR. 
101AL \iR(t/F\H 

225 ACETATO DE HIDROCORTISONA CREME 1% POM 200 

lí 
226 

DELTRAMETRINA SHAMPO ( FRASCO COM 100 
ML) FRASCO 300 

227 
DEXAMETASONA CREME 0,1% Med gen Lei n° 
9.787 POM 5.000 

228 
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS CREME 
VAGINAL 0,625 MG / G POM 500 

229 KOLLAGENASE POMADA (TUBO COM 30 G) UNID 100 

230 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10 % Med gen 
Lei n° 9.787 POM 1.000 

231 NEOMICINA POMADA Med gen Lei n° 9.787 UND 5.000 

232 NITROFURASONA POMADA 500GR UND 20 

233 PERMETRINA LOÇÃO 1% Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 200 

234 PERMITRINA LOÇÃO 5% FRASCOS 50 

235 RIFOCINA SPRAY Med gen Lei n"9.787 UND 100 

236 
SULFATIAZINA DE PRATA 2% POMADA 500 G 
Med gen Lei n° 9.787 UND 30 

ANTIEMÉTICO, ANTI-ÁCU)O, LAXANTES: COMPRIMIDOS, LÍQUIDO 

ITEM I)ts(RI(:.O t \I) Q'1 m,; 
VI,R. 
tI'I. 

VIR. 
IOI'\.L IR('.IFB 

237 CIMETIDINA 200 MG COMP. 20.000 

238 CIMETIDINA INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.000 

239 
DIMENIDRINATO, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA 136 DL INJ EV AMPOLA 3.000 

240 DIMETICONA GOTAS Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1000 

241 GLICEROL ENEMA 120 MG / ML FRASCOS 30 

242 GLICEROL SUPOSITÓRIO 72 MG UNID 200 

243 

HIDROXIDO DE ALUMINIO +HIDROxIDO DE 
MAGNESIO COMP.MASTIGAVEL 200 MG+200 
MG COMP. 10.000 

244 
I-IIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP+HLDROXIDO 
DE MAGNESIO 37MG/ML+35,6 MG FRASCOS 1.200 

245 METOCLOPRAMIDA IOmg CPR Med gen Lei n° COMP. 10.000 
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9.787 

246 METOCLOPRAMIDA INJETAVEL 
METOCLOPRAMIDA SOL ORAL 5 MC/ML Med 

247 
	

gen Lei n° 9.787 

AMPOLA 

FRASCOS  

4.000 

1.000 

248 
	

OMEPRAZOL 20MC CAP Med gen Lei n"9.787 

249 	OMEPRAZOL 4OMC INJ Med •en Lei n"9.787 

80.000 

3.000 
RANITIDINA 150 MC Med gen Lei n"9.787 

250 INJETAVEL 
RANITIDINA, CLORIDRATO DE 150 MC Med gen 

251 
	

Lei n"9.787 COMP. 

AMPOLA 

COMP.  

1.000 

20.000 

t)[A1IFI 

ITEM uLsuIuç.o I\I) QI'I)E 
VI R. 
t\IT. 

VIR. 
T()TI. \1.RCII'-B 

252 CLORPROPRAMIDA COMP. 250 MC COMP. 1.000 

253 
GLIBENCLAM IDA 5mg COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 100.000 

254 GLIMEPIRIDA 2 MC COMP. 10.000 

255 GLIMEPIRIDA 4 MC COMP. 10.000 

256 METFORMINA 500 MC COMP. 5.000 

257 
METFORMINA 850 MG COMP Med gen Lei n' 
9.787 COMP. 100.000 

AN1'JHIPEI'F ENSI VOS E ANTIAG RECANTES PLAQE ETÁRIOS 

ITEM uI1sutuço i \I Q uE 
VIR. 

1 	\II. 

\'IR. 

101U I.RC/FI1 

258 ACIDO ACETIL SALICILICO 500 MC COMP. 2.000 

259 
ACIDO ACETILSALISILICO 100 MC COMP Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 120.000 

260 
ANLODIPINO, BESILATO DE 5 MC COMP Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 25.000 

261 ATENOLOL 25MC COMPRIMIDOS COMP. 50.000 

262 ATENOLOL 50 MC Med gen Lei n° 9.787 COMP. 30.000 

263 BENSILATO DE ANLODIPINO 10 MC COMP. COMP. 10.000 

264 CAPTOPRIL 25MC COMP Med gen Lei n°9.787 COMP. 100.000 

265 CAPTOPRIL 5OMC COMP Med gen Lei n°9.787 COMP. 60.000 

266 ENALAPRIL 5MC COMP. 20.000 

267 
ENALAPRIL, MALEATO DE 10 mg Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 50.000 

268 
ENALAPRIL, MALEATO DE 20rng Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 40.000 

269 LOSARTANA POTASSICA 100 MC COMPRIMIDO COMP. 35.000 

270 LOSARTANA POTASSICA 50 MC Med gen Lei n° COMP. 100.000 
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9.787 

271  METILDOPA 250 MC CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 3.000 

272  
METILDOPA COMP 500MC COMP Med gen Lei n° 
9.787 UND 15.000 

273 
NIFEDIPINA 10 MC EM CAPSULA GELATINOSA 
(FRASCO COM 30 CAPSULA) SUB-LINGUAL CX 20 

274 NIFEDIPINA 20 MC COMP Med gen Lei n"9.787 UND 20.000 

275 NIFEDIPINA RETARDE 20 MC (RETARDE) COMP. 1.000 

276 NIFEDI PINO 10 MC Med gen Lei n'9.787 UND 20.000 

277 SINVASTATINA 10 MC COMPRIMIDOS COMP. 15.000 

278 SINVASTATINA 20 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 25.000 

279 SINVASTATINA 40 MC COMPRIMIDOS COMP. 25.000 

280 CIPROFIBRATO 100 MC COMP. 15.000 

ANTIPS1CÕTICOS, ANTIPARKSONIANOS 

ITEM I)ISCRIÇ() 1 NI) QTI)F 
VIR. 
1 NIT. 

VLR. 
TOTAL IARCA/FAI4 

281 
BIPERIDENO, CLORIDRATO DE COMP 2 mg 
Med gen Lei n° 9.787 COMP. 6.000 

282 
CARBONATO DE LITIO CR 450 MC (CAIXA 
COM 3OCOMPRIMIDOS) CX 12 

283 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MC 
COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

284 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MC COMP. 2.000 

285 CLORPROMAZINA INJETÁVEL AMPOLA 100 

286 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DElOOmg 
COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 3.000 

287 DOGMATIL 50MC COMP. CX  COM 20 COMP. CX 20 

288 HALOPERIDOL 5 MC INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 25 

289 HALOPERIDOL Smg cpr Med gen Lei n° 9.787 COMP. 10.000 

290 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG /ML INJ AMPOLA 30 

291 
MELLERIL 50 MC (CLORIDRATO DE 
TIORIDAZINA) CAIXA COM 20 COMPRIMIDO CX 80 

292 OXIBUTININA 5 mg Med gen Lei n'9.787 COMP. 500 
293 RISPERIDONA 2 MC COMPR COMP. 6.000 

ANTIPARASITÁRLOS COMPRIMIDOS, SUSPENSÃO 

ITEM IWSCRIÇO [M) QTI)E 
VIR. 
1 NIT. 

VIR. 
TOTAL \1kRC/t• kB 

294 ALBENDAZOL COMP 400 MC Med gen Lei n° 9.787 COMP. 4.000 
295 ALBENDAZOL SUSP Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 
296 IVERMECTINA 6 MC CPR Mcd gen Lei n'9.787 COMP. 500 
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297  MEBENDAZOL 100 MC COMP. 1.800 

298  
MEBENDAZOL SUSP 20mg/ML Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 1.200 

299  METRONIDAZOL 400 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

300 
METRONIDAZOL COMP 250mg Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 15.000 

301 
METRONIDAZOL, BENZOILMETRONEDAZOL 
SUSP 40 MC/ML FRASCOS 1.600 

302 SECNIDAZOL 1 C COMPRIMIDOS COMP. 4.000 

VITAj'i1NA, CÂIÁI:l() E, (:01X1P1,Ei1ENTOS MINERAIS COMPRIMIDO, GOTA E 
INJETÁVEIS 

ITEM ilsIuço i 	'sI> o FII 
VIR. 
1 	'siF. 

VIR. 
FOTI. '1 5R(./FR 

303 
ALENDRONATO DE SODIO CPR 70 MG Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 5.000 

304 ACIDO ASCORBICO IOOMG/ML INJETAVEL AMPOLA 5.000 

305 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MC COMP. 20.000 

306 
CARBONATO DE CALCIO 500 MC +coleciferol 
400U1 Med gen Lei n°9.787 COMP. 30.000 

307 
CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA 1 
MG / ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100 

308 CLORIDRATO DE TIAMINA 300 MG COMP. 8.000 

309 COMPLEXO B COTAS Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 

310 COMPLEXO B INJ AMPOLA 6.000 

311 COMPLEXO B.COMP. COMP. 50.000 

312 
FERROMALTOSE INJETAVEL CAIXA COM 5 
AMPOLAS DE5ML CX 20 

13 
FITOMENADIONA IOMC/ML INJETAVEL 
VITAMINA K AMPOLA 400 

314 CLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100 MC/ML AMPOLA 200 

315 
ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MG (CAIXA 
COM 3OCOMPRIMIDOS) CX 10 

316 SULFATO FERROSO COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 10.000 

317 
SULFATO FERROSO EM COTAS 25 MC / ML 
FE++ FRASCOS 200 

318 
VITAMINA C COTAS ( ACIDO ASCÓRBICO 200 
MC / ML, ADULTO E PEDIATRICO) FRASCO 600 

(O\ iR( II'II IVOS (0\lI'. . I\.JII.tVIiS, I'I4ISI1R\s 1 1 Os 1. \IFDI( 	\II1\I OS Q,-\"T( 	t\I 50 515 IF\I 
11\l)Ú(IU\() 11 Ri i'ROI)l 	1 OR 

ITEM iuçÃo t QEDI: 
VIR. 
tSIT. 

VIR. 
101 I .R( k/FAB 

319 
ACETATO DE MEDROXIPROCESTERONA 10 
MC COMPRIMIDOS COMP. 500 
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320  DOXASOZINA 2 MC COMP Med gen Lei no 9.787 UND 10.000 

ENANTATO DE NORETISTERONA 50 
321 MG/VALERATO DE ESTRADIOL 5 MC AMPOLA 100 

ESTROGÊNIO CONJUGADOS 0,3 MG 
322 COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

ETINILESTRADIOL/LEVONORGESTREL 0,03 4.000 (CX 
MC/0,15 MC (CX COM 21 COMPRIMIDOS CADA COM 21 

323 CX) CX CP) 
LEVOTIROXINA SODICA 50 jiG Med gen Lei n° 

324 9.787 COMP. 5.000 
LEVOTIROXINA SODICA 100 tG Med gen Lei n° 

325 ' 9.788 COMP. 5.000 
MEDROXIPROCESTERONA INJ Med gen Lei n° 

326 9.787 150 MC /ML AMPOLA 50 
NORETISTERONA CPR 0,35 MC Med gen Lei n° 300 (CX C/ 

327 9.787 ( CX COM 35 COMP. CADA CX) CX 35 CP) 
PERLUTAN (ACETOFENIDO DE ALCESTONA E 

328 ENANTATO DE ESTRADIOL) INJETÁVEL AMP. 400 

ANTI FUNG 1 C OS 

ITEM uI:scRIço L\I) QTDE 
VIR. 

1 	\I 1. 
VLR. 

TOTII, MARCA/FAB 

329 
ACICLOVIR COMPRIMIDOS 200 MC Med gen Lei 
n° 9.787 COMP. 200 

330 CETACONAZOL POMADA Med gen Lei n'9.787 UND 600 

331 CETOCONAZOL 200 MC COMP. COMP. 10.000 

332 CETOCONAZOL XAMPU Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 200 

333 FLUCONAZOL 150 MG COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 3.000 

334 ITRACONAZOL 100 MC CPS Med gen Lei n"9.787 COMP. 4.000 

335 MICONAZOL POMADA TÓPICA POM 300 

336 
MICONAZOL, NITRATO DE CRVAG2%Med 
gen Lei n° 9.787 POM 600 

337 
NISTATINA POMADA VAGINAL Med gen Lei n° 
9.787 UND 1.000 

338 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL FRASCOS 300 
339 NITRATO DE MICONAZOL LOÇÃO 2% FRASCOS 100 

ANTIASMÁTICO 

ITEM nisciuço 1 	U QTDE 
IR. 

1 NIT. T()II. MARCA/FAB 
340 AMINOFILINA 10 MLINJETAVEL AMPOLA 300 
341 AMINOFILINA COMP Med gen Lei n"9.787 COMP 15.000 

342 
BECLOM ETASONA, DI PROPIONATO DE 250 
tg/dose Med gen Lei n"9.787 SPRAY 50 

343 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE 50 SPRAY 50 
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.tgIdose Med gen Lei n° 9.787 

344  
BROMETO DE IPRATOPIO Med gen Lei n"9.787 
GOTAS FRASCO 60 

345  
BROMIDRATO DE FENOTEROL Med gen Lei n° 
9.787 GOTAS FRASCO 60 

346  BUDESONIDA 50 MG (AEROSSOL NASAL) AEROSSOL 100 

347 

FUMARATO DE FORMOTEROL I2MCG + 
BUDESONIDA 400 MG REFIL CX COM 60 CAP 

SPRAY 

40CXC/60 
CAP. (REFIL 

348 

FUMARATO DE FORMOTEROL I2MCG + 
BUDESONIDA 400 MG (INALA DOR+ 60 CAP) 

SPRAY 

30 CX C/ IN. + 
60 CAPSULA 

349 SALBUTAMOL SUSP Med gen Lei n'9.787 FRASCO 800 

350 
SALBUTAMOL, SULF. DE AEROSSOL 100 p.tgl/dose 
Med gen Lei n° 9.787 SPRAY 50 

OFTAL\1O1.ÓG IC()S , OTOLÚ( 1(05 E NASAL 

ITEM DISCRIÇÃO t Nt) Q1 I)I1 
VIR. 
L N11. 

VLR. 
TOTAL \IRL 

351 CLORANFENICOL COLIRIO GOTAS FRASCO 200 

352 
COLIRIO ANESTESICO TETRACAÍNA 1% + 
FENILEFRINA 0,1% FRASCOS 12 

353 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO NASAL GOTAS ( 
ADULTO E PEDIÁTRICO) FRASCOS 300 

354 
DEXAMETASONA COLIRIO 0,1% Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 300 

355 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA GOTAS ( ADULTO E 
PEDIATRICO) FRASCO 400 

356 ' TETRACICLINA POMADA OFTÁLMICA POM 200 

V1FI)I({\1ENiï)S E1 GF:Ru. 

ITEM I)IS( RIÇk() E ND QI I)1 
VIR. 
E Nil. 

VIR. 
1 OTI \I 	R( 	/ItB 

357 ABOCRESIL SOLUÇÃO FRASCO 60 
358 AGUA DESTILADA 10 ML AMPOLA 8.000 

359 
CLOPIDOGREL 75 MG (CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS) CX 8 

360 CLORETO DE POTASIO INJ AMPOLA 200 

361 CLORETO DE SODIO 19,1% AMPOLA 200 

362 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% (ANESTÉSICO) INJ 
(FRASCO COM 20 ML) S/ VASO CONSTRITOR FRASCOS 300 

363 
DIOSMINA + HESPERIDINA ( DIOSMIM  ) CX 
COM 60 COMP. CX 20 

364 GLICOSE 25% Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 2.000 
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365  GLICOSE 50% Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.400 

366 
HIDROXICLOROQUINA 400MG COMP CX Med 
gen Lei n° 9.787 COMP. 500 

367 
LIDOCAINA GEL 2% Med gen Lei n'9.787 
POMADA POM 50 

368 LOPERAM IDA 2 mg Med gen Lei n° 9.787 COMP. 3.000 

369 OLEO MINERAL sol Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

370 PASTA D'ACUA Med gen Lei n'9.787 UNID 50 

371 PERMANCANATO DE POTÁSSIO COMP. 4.000 

' SAIS 
372 

PARA REIDRATAÇÃO ORAL Med gen Lei no 
9.787 (CX COM 50 ENVELOPE P/1 LITRO) CX 

60 CX 
COM 50 

ENV. 

373 
TELMISARTANA 40 MC (CAIXA COM 28 
COMPRIMIDOS) CX 12 

ANTI[)EPRESSIVOS, ANSIOLITICOS 

ITEM I)LS(Rl(Â() 1. 	I) QT DE 
\IR. 
UME ti 

VLR. 
TOTAL iARCA/FAB 

374 CLONAZEPAM 0,5 MG COMP. 12.000 

375 AMITRIPITILINA 25mg CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 35.000 

376 
CITALOPRAM 20 MG (CX COM 28 
COMPRIMIDOS) CX 10 

377 
CLONAZEPAM 2,5 MC / ML ( SOLUÇÃO ORAL 
GOTAS) FRASCOS 200 

378 CLONAZEPAN 2 MG COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 

379 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MC COMP. 400 

380 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MC (CX 
COM 30 COMP.) CX 20 

' 381 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MC COMP. COMP. 15.000 

382 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MC 
COMPRIMIDOS COMP. 500 

383 DIAZEPAN IOMC COMP. 40.000 

384 DIAZEPAN INJ Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 300 

385 FLUOXETINA CPR 20 MC Med gen Lei n° 9.787 COMP. 30.000 

386 
URBANIL 20 MG (CLOBAZAM 20 MC ) CAIXA 
COM 20 COMPRIMIDOS CX 20 

387 Venlafaxina 150 mg CX C/ 30 COMP CX 20 
388 Vcntafaxina 75 mg CX C/ 30 COMP CX 20 

ANTICONVULSIVANTES, ANESTÉSICOS 

ITEM 1)IS('Rt(:ÂO tI) Q,]-[)E 
VI-R. 
t\Il. 

VLR. 
l(YIAL NIR(A/FAI3 

389 
FENOBARBITAL 100 MC COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 16.000 
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390 BACLOFENO 10 MC CPR Med gen Lei n"9.787 UND 500 

391 
CARBAMAZEPINA 200mg COMP Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 15.000 

392 
CARBAMAZEPINA 20MG/ML susp Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 40 

393 
DEPAKENE 300MG (ASCIDO VALPROICO) 
CAIXA COM 25 COMPRIMIDOS CX 120 

394 
DEPAKOTE 250 MC (DIVALPROATO DE SÓDIO 
)CXCOM3OCOMP. CX 15 

395 FENITOINA lOOmg COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 6.000 

396 FENITOINA SODICA INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 50 

397 FENOBARBITAL 40mg/ML Med gen Lei n'9.787 FRASCOS 50 

398 FENOBARBITAL INJ Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 50 

399 
LAMITOR 100 MC ( LAMOTRECINA) CAIXA 
COM 30 COMPRIMIDO CX 12 

400 
OXCARBAZEPINA 600 MC CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS CX 250 

401 PIPORTILIOOMGCXC/3AMP.DE IML CX 10 

402 PIPORTIL25MCCXC/3AMP.DE IML CX 10 

403 
TORVAL CR 300MG ( VALPROATO DE SÓDIO / 
ÁCIDO VALPRÓICO) CX COM 30 COMP. CX 60 

404 
TORVAL CR 500MC (VALPROATO DE SÓDIO / 
ÁCIDO VALPRÓICO) CX COM 30 COMP CX 60 

405 
TRAMADOL, CLORIDRATO DE 50 mg/MI amp 
Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 100 

406 
VALPROATO DE SODIO 250 mg ( CX COM 25 
COMP CADA CX) (DEPKENE 250 MC) CX 

20 CX C/ 25 
CP CADA 

407 
VALPROATO DE SODIO 50 MC/ML XAROPE Med 
gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

, 

408 
VALPROATO SODIO SOOmg ( CX COM 50 COMP. 
CADA CX) ( DEPAKENE 500) CX 

200CXC/ 
50 CP 
CADA 

ANTIARRÍTMICOS, BETA-I31,0QUEADORES E ANTIANCINOSO 

ITEM IHS('RIÇÃ() INI) QTI)E 
IR 

LNIT. 
VLR. 

TOTAL iAR(AfF\U 

409 
ISOSSORBIDA DINITRATO SUBLINGUAL CPR 5 
MC Med gen Lei n° 9.787 COMP. 1.000 

410 AMIODARONA INJETAVELI50 MG / 3 ML AMPOLA 100 

411 AMIODORONA 200MG CPR Med gen Lei n°9.787 COMP. 5.000 

412 CARVEDILOL 12,5 MC (CX COM 30 COMP.) CX 200 

413 
CARVEDILOL 3,125 MC (CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS) CX 200 

414 CARVEDILOL 6,25MC (CX COM 30 COMP.) CX 200 

415 ISOSSORBIDA MONONITRATO CPR 40 MG Med COMP. 500 
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gen Lei n° 9.787 

416 
PROPANOLOL, CLORIDRATO DE 40 MC COMP 
Med gen Lei n° 9.787 COMP. 50.000 

417 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MC COMP. 500 

DIURÉTICOS E DIG ITÁLICOS 

ITEM I)LS(RIÇ.() UNI) QTDE 
\LLL 
INIT. 

VI-R. 
TOTAL \1ARCA/FAB 

418 ESPIRONOLACTONA 100 MC COMP. 1.000 

419 
ESPIRONOLACTONA 25 MC COMP Med gen Lei 
n° 9.787 COMP. 15.000 

420 DIGOXINA 0,25 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 20.000 

421 FUROSEM IDA 40 MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 40.000 

422 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MC Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 100.000 

423 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MC COMP. 40.000 

424 
FUROSEMJDA + CLORIDRATO DE AMILORIDA ( 
DIU RISA) CX COM 20 COMP. CX 20 

425 FUROSEM IDA INJ Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 400 

ANTIBIÓTICOS INJETAVEIS 

ITEM I)ESCRIÇ.O t\I) QI DE 
lR. 

(NU!. 
VLR. 

TOTAL \1AR('A/FAI4 

426 
BENZI LPENICILINA BENZATINA 1200 000 UI/ML 
Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 1.600 

427 AMPICILINA IC INJETAVEL AMPOLA 1.800 

428 AMPICILINA 500 MC INJETÁVEL AMPOLA 1.200 

429 
BENZI LPENICILINA BENZATINA 600 000 UI/ML 
Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 600 

430 BENZI LPENINCILINA PROCAINA 400.000 UI AMPOLA 2.000 

431 CEFTRIAXONA 1 C INJETAVEL AMPOLA 3.000 

432 
CEFTRIAXONA 500 MC INJETÁVEL 
ENDOVENOSA AMPOLA 3.000 

433 CLORAFENICOL 1 C INJETÁVEL AMPOLA 400 

434 CENTAMICINA 20 MC AMPOLA 400 

435 CENTAMICINA 40 MC Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.000 

436 CENTAMICINA 60 MC AMPOLA 1.000 

437 CENTAMICINA 80MC Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 4.000 

MEDICAMENTOS I)L EMERGÊNCIA 

ITEM nIScRIçÀo UNI) QTI)L 
VLR. 
UNIU. 

VLR. 
TOTAL MARCA/FAB 

438 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MC INJETAVEL KIT 20 
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439  ADRENALINA(EPINEFRINA) INJETAVEL AMPOLA 100 

440  ATROPINA INJETAVEL AMPOLA 100 

441  DESLANOSIDEO INJ AMPOLA 100 

442  DOBUTAMINA 12,5 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 20 

443  DOPAMIINA INJ AMPOLA 50 

444 
EFORTIL ( ETILEFRINA) INJETÁVEL 10 MC / 

ML AMPOLA 50 

ANAL(;ÉSICoS M()RFÍNICOS 

TE1\'1 I)IS( Iu(:() 1 \I) ()IDL 
\LIL 
t\II. 

II4. 
'101A1,  

445 
CODATEN 50MC/50MC CAIXA COM 20 
COMPRIMIDO CX 30 

446 
MORFINA 10 MC CAIXA COM 50 
COMPRIMIDOS CX 4 

447 
MORFINA 30 MG CAIXA COM 50 
COMPRIMIDOS CX 4 

448 
MORFINA 10 MG/ML Med geri Lei n'9.787 
INJETAVEL AMPOLA 30 

449 
PETIDINA, CLORIDRATO DE IOOMC AMP Med 
gen Lei n 9.787(DOLOSAL) AMPOLA 300 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
- Os medicamentos e materiais deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional, para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia/MT, conforme pedidos, quantidades e dias 
eterminados pela Secretaria Municipal de Saúde mediante solicitação da 

`NCONTRATANTE. 
- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos medicamentos e 
materiais licitados, em até 30 (trinta) dias. 
O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que 
as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos materiais 
e medicamentos de acordo com a especificação constante do edital e da proposta 
apresentada, bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos produtos 
mediante recibo. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada 
antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
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Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, 
previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS e o Certificado 
de Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/PRODUTOS: 
Os produtos serão entregues, parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá entregar os 

.materiais/produtos em até 05 (cinco) dias após a solicitação do Departamento 
competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, impostos, 
taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no 
Município de Cláudia, conforme locais, horários e quantidades determinados pela 
Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
A entrega/retirada dos materiais/produtos deverão estar em conformidade com o 
requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente 
aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do 
Governo Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão 

preços básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de 
Licitações (Lei Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma solução para a questão. Durante as 
negociações, a empresa contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento 
de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar os produtos parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, o Licitante vencedor deverá entregar os produtos 
em até 05 (cinco) dias após a solicitação do Diretor do Departamento competente. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
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incidir sobre o objeto desta licitação, bem,  como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a terceiros, por 
atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-
000-Fone-3546-3 100 - Cláudia-MT. .Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(193) 06.002.10.301.0035.2035/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(203) 06.002.10.301.0036.2037/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
Material de Consumo. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/ 93 e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS. 

—DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro 
da Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 
CNPJ N°01.310.499/0001-04 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que 
assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 	de 	 de 2013. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 
João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 
CNPJ: 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

o 
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01 

PARECER JURÍDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2013 

Objeto de Licitação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS e 
MATERIAIS AMBULATORIAIS.. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 
8.666/1993 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível 
sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 22 DE FEVERE -i.1 013 

o 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.2  013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da Lei n. 
9.648/98). 

4 
Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Item. 
Objeto: 	 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS e 

MATERIAIS AMBULATORIAIS. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇOS 

Dia: 07 de Março de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, 
na hipótese de não haver expediente nesta data. 

ãra: 08:00 horas 
caI: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciarnento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e Proposta a 
pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) 
minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciarnento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a 
sua proposta escrita. 
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Capítulo 1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS e MATERIAIS AMBULATORIAIS. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos medicamentos e materiais e 
suas peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas 

• opostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas rubricas: 
(193) 06.002.10.301.0035.2035/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(203) 06.002.10.301.0036.2037/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
Material de Consumo. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou efetuem 

• ;novação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, 
até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os 
envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.°  01) e DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, não transparentes e lacrados que 
serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 
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Data e hora da abertura: 07/03/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

ON 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 07/03/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro 
de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope 

• e documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da 
empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida 
ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e 
a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este Município, 
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desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 
liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

• .6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo 1V - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário 
Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital completo na 
Internet, site WWW.CLAUD1A.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designada 
como pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e 

own lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (facultativo), junto a pregoeira, os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao 
Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 
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4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, que 
comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: 
formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, 
deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 
identificação (com foto). 

199. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do 
interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja 
exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para 
tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Ó
. 1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta de 
reços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.°  do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, agência e 
respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) deverão 
estar embalados em envelope lacrado, não transparente, denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
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a) Descrição dos medicamentos e materiais, compatíveis com o descrito no Anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital; 

b) Cotação de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, sendo aceita 
duas casas após a vírgula; 

c) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com tributos, 
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

. 	previdenciários, comerciais, fretes e outros de qualquer natureza inerentes ao 
objeto da licitação; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presenteO 
edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

5.3. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos 
estabelecidos neste Edital. 

5.4. Os medicamentos e materiais estarão sujeitos a amostras, após a abertura da 
proposta, podendo ser desclassificados. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação Jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

(relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - anexo 
V do edital) em plena vigência na data de abertura do processo. 

.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 
Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida 
Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e contribuições Federais, salvo 
quando esta for unificada); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições e Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa). Ressalvam-se os casos de 
unificação de certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão 
unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

• prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF-FGTS). 

g) Certidão da Procuradoria Geral do Estado - PGE. 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do 
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  
5.452, de 1°  de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove o fornecimento dos medicamentos e materiais, 
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equivalente a qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas 
privadas; 

b) Autorização atualizada da Anvisa para operação da Empresa. 

e) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, 
também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em publicação da imprensa 

Ø
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na forma da 
lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  

da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado dispositivo 
constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - IV), sob as penas 

• a Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em fotocópias 
verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, autenticadas por cartório 
competente ou servidor público com poderes para tal ou acompanhadas das vias 
originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não serão aceitas fotocópias 
efetuadas em aparelho fac-simi le.  

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 
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7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a pregoeira Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu representante, o 
documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista no Anexo VII 
juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

2.1. Terminada a fase de credenciamento, a pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas estão em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que 
se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela pregoeira, equipe de apoio, os participantes, 
através de seus representantes, darão visto em todas as propostas apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR ITEM.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa, até a 
proclamação do vencedor; 

ÃOZ.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor por 
'EM da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não caberá 
retratação; 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para os 
lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances 

Sue poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços ofertados, de 
modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a pregoeira procederá à abertura do invólucro contendo 
os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando 
a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos; 

n.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação 
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase 
de lances em valores unitários e totais de cada item; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá manifestar, 
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imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso (Memoriais), ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contra-razões, em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 

unicipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da 
falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em 
âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, pela pregoeira, à 
vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar a 
adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada 
pelos representantes presentes, pela pregoeira e pela Equipe de Apoio a pregoeira. 

o 
Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, sendo 
inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou 
deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de 
atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por ITEM, 
apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do item a 
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licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por item  e ainda, 
estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a pregoeira 
Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, 
telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os prazos, devendo a 

• egoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a complementação das 
informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que for 
pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o 
disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer 
momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a pregoeira, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeira e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às 

esmas a data para prosseguimento do certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste 
Edital e Anexos; 

9.11. A pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não 
resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de 
habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-C EP 78.540-000-Fone-3546-1250-Cláudia-MT 

10.1. Os preços serão considerados no seu valor por item, expressos em moeda corrente, 
devendo especificar os valores unitários e totais dos medicamentos e materiais, com duas 
casas após a vírgula, bem como a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste 
edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço médio 
daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na forma da lei. 

• Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos medicamentos e materiais apresentados nas propostas serão 
permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, atendendo a 
todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for(em) declarada(s) 
vencedora(s) do(s) item(s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição dos 
preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondentes aos itens do 
qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
em 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo 
servidor designado pela Administração; 
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13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 13.2, os dias que 
se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja 
optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo 
recolhimento de imposto naquela modalidade; 

• 3.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá vigência 
de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para assinar 
o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. Recebida a Nota de 

mpenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os medicamentos e materiais 
constantes de sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas 
no Anexo 1, devendo ser de primeira qualidade, prazo de validade não inferior a 
01 (um) ano, caso isso não ocorra, será estes medicamentos/materiais devolvidos 
e a empresa deverá repor com produtos de boa qualidade, e com os mesmos 
valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Município; 
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d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste 
edital; 

• f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente 
Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos medicamentos e materiais, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 
Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos 
tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro. 
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Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, ajuízo da Administração 
do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento). 

"7.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação 
efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

• d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com 
o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor 
que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 
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17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

8.1. O recebimento dos medicamentos e materiais serão feitos nos termos do art. 73, II, 
alíneas "a" e 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato a ser contratado, o Município assegurará 
o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n°8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

e) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital 
de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 
de Pregão, devendo o Município, através da pregoeira Oficial, julgar e responder sobre a 
petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da 
licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente 
licitação; 

6, 1.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação; 

2 1.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § l, da Lei n° 8.666/93; 

• 1.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, caso 
não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pela pregoeira e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que argüidas 
por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a pregoeira e Equipe 
de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, 
na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, Centro, Fone/fax 
(066) 3546-3100. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-1250-Cláudia-MT 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - Termo de 
Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III - Modelo de 
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo de Declaração 
nos termos do inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal; 5) Anexo V - Certificado 
de Registro Cadastral; 6) Anexo VI - Modelo de Termo de Credenciamento; 7) Anexo 
VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação e 8) Anexo VIII - Ata de 
Registro de Preços. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, 
fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUDIA - MT, 22 de Fevereiro de 2013. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS e MATERIAIS AMBULATORIAIS, conforme especificações dos itens a 

guir: 

ESPECIFICAÇÕES: 

LISTA DE MATERIAIS AMBULATORIAIS 

SORO 

ITEI\'i U1S(EtIç() L \D QUANTIDADE, 

1 ACUA DESTILADA 250 ML tJND 400 
2 SORO FISIOLOGICO 100 ML UNID 2.000 
3 SORO FISIOLOGICO 250ML UNID 3.000 
4 SORO FISIOLÓGICO 500ML UNID 3.000 
5 SORO GLICO FISIOLOGICO 250ML UNID 1.500 
6 SORO GLICO FISIOLOGICO 500ML UNID 1.500 

GLICOSE 5% 250ML UNID 1.500 
I

SORO 

8 SORO GLICOSE 5% 500ML UNID 2.000 
9 SORO MANITOL 250 ML UNID 150 

10 SORO RINGER COM LACTADO 500ML UNID 4.000 

MAJERIAIS PARA INFUSÃO f:NDOv'LNOSA 

ITEM 1)v.m ,luçÃo t \I) QL ANTIDADE  

11 ABOCATE INTRAVENOSO N°16 CX C/50 2 
12 ABOCATE INTRAVENOSO N°18 CX C/50 2 
13 ABOCATE INTRAVENOSO N°20 CX C/50 30 
14 ABOCATE INTRAVENOSO N022 CX C/50 40 
15 ABOCATE INTRAVENOSO N024 CX C/50 40 
16 AGULHAS 13X4,5 cx ciioo 80 

17 AGULHAS 25X7 CXC/100 80 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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18 AGULHAS 25X8 CX C/I00 100 

19 EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL EM Y UND 6.000 

20 MULTIVIA COM CLAMP UNID 2000 

21 SCALP2I UNID 800 

22 SCALP 23 UNID 8000 

23 SCALP 25 UNID 8000 

24 SCALPE N°27 UND 500 

FIOS PARA SUTURAS 

ÍIM I)LSCRIÇÃ() UNI) QI:\FII)ADE 

25 CATGUT SIMPLES AGULHADO 2.0 CX C/24 3 

26 CATGUT SIMPLES AGULHADO 3.0 CX C/24 3 

27 CATGUT SIMPLES AGULHADO 4.0 CX C/24 3 

28 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 20 

29 
FIO SUTURA 6.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 3 

30 
FIO SUTURA 2.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 15 

31 
FIO SUTURA 3.0 NYLON SHALON AGULHA 30 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 25 

32 
FIO SUTURA 4.0 NYLON SHALON AGULHA 25 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 20 

33 
FIO SUTURA 5.0 NYLON SHALON AGULHA 20 mm 3/8 TIPO 
TRIANGULAR CX C/24 10 

MATERIAIS PARA COLETA DE PAPANICOLAU 

TEM DESCRIÇ,() UNI) Qt\ tIIMDE 

34 ESCOVA GINECOLOGICA UND 1000 
35 ESPATULA DE AYRES UND 1.000 
36 ESPECULO DESCARTAVEL M UNID 1000 
37 ESPECULO DESCARTAVEL P UNID 500 
38 ESPECULO DESCATÁVEL G UNID 500 
39 FIXADOR CITOLOGICO FR 20 
40 LAMINAS COM EXTREMIDADE FOSCA UND 2.000 

ATADURAS DE CREPE E GAZE EM GERAL 
ITEM DESCRIÇÃO IND QUAN FIDAE)E 

41 ATADURA DE CREPE 8 CM 13 fios PCT C/12 300 
42 ATADURA DE CREPE 10CM 13 fios PCT C/12 500 
43 ATADURA DE CREPE 15CM 13 fios PCT C/12 500 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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44  ATADURA DE CREPE 20CM 13 tios PCT C/12 300 

45 CAMPO OPERATÓRIO45X5O PCT C/50 4 

46 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS PCT C/500 500 

47 GAZE TIPO QUEIJO 13 FIOS 91X91 3 DOBRAS UND 60 

MATERIAIS DE USO EM GERAL, 

ITEM I)IIS(I4IÇÁ()  

48 ABAIXADOR DE LINGUA PCT C/100 150 

49 ALGODÃO HIDRÓFILO 5500GOOG PCT 80 

0 50 ALMOTOLIAS 250 ML(TRANSPARENTE) UNID 40 

51 ALMOTOLIAS 500 ML(TRANSPARENTE) UNID 20 

52 CATETER TIPO OCULOS P1 OXIGENIO ADULTO UND 400 

53 COLETOR DE MATERIAIS PERFURO CORTANTES 20 LTS UNID 300 

54 FRALDA GERIATRICA G PCT C/08 20 

55 FRALDA GERIATRICA M PCT C/08 20 

56 FRALDA GERIATRICA p PCT C/08 10 
57 GARROTE FINO PCTE 2 
58 GEL PARA ULTRASONOGRAFIA 5KG FRASCO 12 
59 LAMINA P/ BISTURI N° 11 CX CI100 10 

60 LAMINA P/ BISTURI N° 23 CX C/100 10 

61 MÁSCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO CX C/50 120 
62 PAPEL KRAFT ROLO GRANDE ROLO 20 

63 
TOALHA DE PAPEL ( PACOTE COM PAPEL TOALHA PARA 
PAREDE) PCT 100 

64 TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA UND 100 

LUVAS 
ITEM DI;s( RI(, ko UNI) Q 1 ANFII)AI)E 

65 LUVA DE PROCEDIMENTO G CX C/ 100 300 
66 LUVA DE PROCEDIMENTO M CX C/ 100 600 
67 LUVA DE PROCEDIMENTO P CXC/100 600 
68 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP ( EXTRA P) CX 500 
69 LUVA ESTERIL 8.0 UND 200 
70 LUVA ESTÉRIL 6.5 UND 200 
71 LUVA ESTERIL 7.0 UND 300 
72 LUVA ESTERIL 7.5 UND 300 

IIIAS EN4 (i[RAI. I\ R\ CL R\'II\'_ 1 1)1, FI;SrL 11[ (1 I('k\1 1 A 
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ITEM I)i;scRiço L'NL) Q(U\I 

73 APARELHO DE GLICEMIA tJNID 10 

74 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 CM UND 300 

75 FITA AUTOCLAVE UND 300 

76 FITA CREPE 19 MM / 30 M UND 500 

77 FITA P/ TESTE DE GLICEMIA CX 300 

78 MICROPORE 10CM X 4,5 CM UND 150 

79 MICROPORE 5CM X 4,5 CM UND 150 

P MATERIAS PARA CURATIVOS EM GERAL 

ITEM I)ESCRIÇtO UNI) QUANTIDAI)I. 

80 
DERSANI ( ÀCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINA A, E e 
LICITINA DE SOJA) FRASCOS C/ 200 ML UNID 30 

81 AGUA OXIGENADA VOLUME 10 (1 LITRO) FRASCO 20 

82 ALCOOL7O%GEL FRASCO 50 

83 ALCOOL 70% FRASCO DE 1 LITRO LT 500 

84 ALCOOL IODADO LT 4 

85 
CLOREXIDINA 2 % (SOLUÇÃO DEGERMANTE) FRASCO 
COM 1 LITRO FRASCO 20 

86 DRENOS DE PENROSE ( UNIDADES  ) UND 50 

87 ETER SULFÚRICO SOLUÇÃO (FRASCO DE 1 LITRO) FRASCO 3 

88 FORMOL LITRO LT 2 

89 NITROFURAZONA SOLUÇÃO FRASCO 4 

90 PVPI DEGERMANTE 1 LITRO LT 50 

91 PVPI TOPICO 1 LITRO LT 50 

) 92 SACOS DE LIXO HOSPITALAR 30 LT-BRANCO UND 1.000 

93 SACOS DE LIXO HOSPITALAR 5OLT-BRANCO UND 1.000 

94 VASELINA LIQUIDA LT 10 

95 VASELINA SÓLIDA POTE 10 

SERINGAS COM AGULHAS 

ITEM DESCRIÇÃO 1 NI) QUANTIDADE'  

96 SERINGA 10 ML COM AGULHA UND 8.000 

97 SERINGA 20 ML COM AGULHA UND 9.000 

98 SERINGA 3 ML COM AGULHA UND 6.000 

99 SERINGA 5 ML COM AGULHA UND 10.000 

100 SERINGA DE 1 ML COM AGULHA UND 5.000 
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SONDAS 

ITEM iwsc,uçRo INE) QUANTIDADE 

101 
BOLSA COLETORA DE URINA PARA SONDA FOLEY (SISTEMA 
FECHADO) UND 60 

102 CANULA DE GUEDEL N01 UND 5 

103 CANULA DE GUEDEL N°2 UND 5 

104 CANULADEGUEDELN°3 UND 5 

105 COLETOR DE INCONTINENCIA N°06 (uripen) UND 500 

106 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL ETRAQUEALO6 UNID 10 ) 

107 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL ETRAQUEALO8 UNID 10 

108 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL E TRAQUEAL 10 UNID 10 

109 
SONDA C/ VÁLVULA P/ ASPIRAR SECREÇÕES DA CAVIDADE 
ORAL ETRAQUEALI2 UNID 10 

110 SONDA DE FOLEY N° 12 COM 02 VIAS UND 40 

111 SONDA DE FOLEY N°I4 COM 2VIAS UND 40 

112 SONDA DE FOLEY N°16 COM 02 VIAS UND 40 

113 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 4,5 UNID 5 

114 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 6,5 UNID 5 

115 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7,5 UNID 5 

116 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 7.0 UNID 5 

117 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8,5 UNID 5 

118 SONDA ENDOTRAQUEAL COM CUFF 8.0 UNID 5 

119 SONDA FOLES' N° 18 UND 40 ' 120 SONDA NASO LONGA 10 PCT C/10 2 

121 SONDA NASO LONGA 12 PCT C/10 2 

122 SONDA NASO LONGA 14 PCT C/10 2 

123 SONDA NASO LONGA 16 PCT C/10 2 

124 SONDA NASOGASTRICA CURTA 08 PCT C/10 2 

125 SONDA NASOCASTRICA CURTA 10 PCT C/10 2 

126 SONDA NASOCASTRICA CURTA 12 PCT Ci10 2 

127 SONDA URETRAL N° 12 UNID 1000 

128 SONDA URETRAL N° 14 UNID 400 

TOTAL 

ITEM MATERIAS PARA GESSO 

129 ATADURA GESSADA 10 CM UND 400 

130 ATADURA GESSADA 20 CM UND 400 
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131 MALHATUBULAR4CM UND 30 

132 MALHA TUBULAR 8 CM UNO 30 

133 TALA METÁLICA (l2XI8Omm) UND 500 

134 TALA METÁLICA (16 X 180 mm) UNO 400 

MATERIAS PERMANENTES 

ITEM InscRIçÃo UNI) Qt.-NilI)ADE 

135 TENTACANULA UND 4 

136 CABO DE BISTURI N°3 UND 10 

0137 CABO DE BISTURI N° 4 UNO 10 

138 COLAR CERVICAL G UNID 5 

139 COLAR CERVICAL M UNID 5 

140 COLAR CERVICAL P UNID 5 

141 
ESFIGMOMANÔMETRO AD COMPLETO C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

30 APARELHO 
COMPLETO 

142 
ESFIGMOMANÔMETRO AD OBESO C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETÓSCOPIO) UND 

20 APARELHO 
COMPLETO 

143 
ESFIGMOMANÔMETRO INF C/ VELCRO 
(ESFIGNOMENOMETRO E ESTETOSCOPIO) UND 

8 APARELHO 
COMPLETO 

144 ESTETOSCÓPIO UND 5 

145 
KIT PARA INALAÇÃO (COPINHO + MASCARA) COMPLETO 
ADULTO KIT 40 

146 LARINGOSCOPIO COM LAMINA CURVA ADULTO KIT KIT 1 

147 OTOSCOPIO KIT UND 3 

148 PINÇA MUSQUITO KELLE CURVA (16 CM) UND 20 

149 PINÇA MUSQUITO KELLE RETA (12 CM) UND 20 

0150 PORTA AGULHA (16 CM) ((MAVO-FIEGAR) UND 10 

151 TERMÔMETRO DIGITAL UND 20 

152 TESOURA PONTA ROMBA ( SEM PONTA) (16 CM) UND 10 

153 TERMOIGROMETRO (TEMPERATURA E UMIDADE) UND 4 

154 CORTNA DE BLECAUTE TAM 2 M 12 M - 	- UND - 	- 	2 

155 CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS TAM: GG OU  UND 10 

ANTIBIÓTICOS - COMPRIMIDOS E SUSPENSÃO 

ITEM t)ES('RIÇ:.i) (NU QUANTIDADE 

156 AMPICILINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 30.000 

157 
AMOXICILINA +CLAVULANATO POTASSICO 50 MG+12,5 
MC susp FRASCOS 800 

158 AMOXICILINA +CLAVULANATO POTÁSSICO COMP 500 COMP. 10.000 
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MC+125 MC 

159 
AMOXILINA 50 MG/ML SUSP 	Med gen Lei n°  9.787 (250 MC 15 

ML) FRASCO 2.500 

160 AMOXILINA 500MG cpr Med gen Lei n'9.787 COMP. 40.000 

161 AMPICILINA SUSPENSÃO 250 MC /5 ML FRASCO 800 

162 AZITROMICINA 500MG COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 5.000 

163 AZITROMICINA SUSP 40mg/ML Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1.000 

164 CEFALEXINA COMP 500mg Med gen Lei n'9.787 COMP. 60.000 

165 CEFALEXINA SUSP 250 MC / 5 ML Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.800 

10166 
CIPROFLOXACINA, CLORIDRATO DE 500MG COMP Med gen 
Lei n°9.787 COMP. 15.000 

167 CLORAFENICOL 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 5.000 

168 CLORIDRATO DE CLIDAMICINA 300 MC COMP. 3.000 

169 ERITROMICINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

170 ERITROMICINA SUSPENSÃO ORAL 250 MC / 5ML FRASCOS 600 

171 ESPIRAMICINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

172 
LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + CLARITROMICINA (1-1 
BACTER)CX C/ 14 +14 CAPS + 14 COMP. CX 10 

173 
LANSOPRAZOL + AMOXICILINA + CLARITROMICINA (II 
BACTER IBP) CX C/ 42 + 28 CAPS + 14 CP CX 10 

174 
NITROFURANTOÍNA 100 MC CPR Med gen Lei n'9.787 

UNID 3.000 

175 NORFLOXACINO 400 MC COMP. 5.000 

176 SULFADIAZINA 500 MC COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

177 SULFT+TRIMETROPINA 400+80 COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 

178 SULFT+TRIMETROPINA SUSP Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1.400 

ANALGÉSICO, ANTITERMICO, ANTIESPASMÓDICOS: COMPRIMIDOS, 
COVAS 

ITEM 1ws'iuçko UND Qt XNIIDADE 

179 BUSCOPAN SIMPLES COTAS 20 ML FRASCO 1.000 

180 BUSCOPAN COMPOSTO COMP Med gen Lei n"9.787 UND 20.000 

181 BUSCOPAN COMPOSTO COTAS Med gen Lei n° 9.787 UND 1.000 

182 BUSCOPAN SIMPLES 10 MC COMPRIMIDO ( SEDALOL) COMP. 15.000 

183 DIPIRONA COMP 500mg Med gen Lei n° 9.787 UND 50.000 

184 DIPIRONA GOTAS 5001VIGIML Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 5.000 

185 DIPIRONA SÓDICA INJETÁVEL AMPOLA 6.000 

186 
HIOSCINA SIMPLES INJ Med gen Lei n° 9.787 ( BUSCOPAM 
SIMPLES INJETAVEL) AMPOLA 500 

187 
HIOSCINA COMPOSTA INJ Med gen Lei n° 9.787 
BUSCOPAM COMPOSTO INJETAVEL) AMPOLA 3.000 
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188 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 5.000 

189 PARACETAMOL 750 MG COMPRIMIDOS COMP. 120.000 

ATIFLAMATRI() COMPRIMIDOS, COTAS 

ITEM II:s(RIçO t \I) Qt.'[Il)AIW 

190 ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDOS COMP. 3.000 

191 ALOPURINOL 300 MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 5.000 

192 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5 MC COMP. 2.000 

193 DEXAMETASONA 4 MC COMPRIMIDOS COMP. 8.000 

6194 DEXAMETASONA INJ 4,5MG/ML AMPOLA 4.000 

195 DICLOFENACO DE POTÁSSIO INJETÁVEL 75 MG/3ML AMPOLA 3.000 

196 DICLOFENACO DE POTÁSSIO.50 COMP. COMP. 80.000 

197 DICLOFENACO DE SÓDIO COMP COMP. 60.000 

198 DICLOFENACO COTAS {C/ 20M  CADA FRASCO} FRASCO 600 

199 DICLOFENACO SODIO INJETAVEL 75 MC SODIO AMPOLA 3.000 

200 HIDROÇORTISONA 100 MC Med gen Lei n'9.787 INJETAVEL AMPOLA 300 

201 HIDROCORTISONA 500 MC Med gen Lei n"9.787 INJETAVEL AMPOLA 500 

202 IBUPROFENO 200 MC COMP. COMP. 100.000 

203 IBUPROFENO 300 MC COMP. COMP. 80.000 

204 IBUPROFENO 600 MC CPR Med gen Lei n"9.787 COMP. 80.000 

205 IBUPROFENO SOLUÇÃO ORAL 20 MC/ML Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 5.000 

206 NIMESULIDA 100 MC COMP. 20.000 

207 PREDNISONA 20 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 10.000 

208 PREDNISONA 5 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 6.000 

XAROPE EM (EiL1, 

ITEM 1)1 S( RIÇt() t \I) QI 	II DI)I 

209 ACEBROFILINA ADULTO Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 

210 ACEBROFILINA INFANTIL Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 1.000 

211 AMBROXOL ADULTO FRASCO 3.000 

212 AMBROXOL PEDIÁTRICO FRASCO 3.000 

213 DEXAMETASONA 0,1 MC/ML elixir Med gen Lei n'9.787 FRASCOS 2.500 

214 PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) SOLUÇAO ORAL 1 MC FRASCOS 400 

215 TOPLEXIL XAROPE ADULTO FRASCO 600 

216 TOPLEXIL XAROPE PEDIÁTRICO FRASCO 600 
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ANTI-HISTAMÍN1COS COMPRIMIDOS, XAROPE E ANTIVER1.IGINOSO 

ITEM DESCRIÇÃO LNL) Q(IANTIDADE 

217 CINARIZINA 25 MC COMP. 35.000 

218 CINARIZINA 75mg COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 35.000 

219 CLORIDRATO DE PROMETAZINA INJETAVEL AMPOLA 500 

220 
DEXCLORFENERAMINA (HISTAMIM ) XAROPE Med gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 3.000 

221 DEXCLORFENIRAMINA 2 mg comp Med gen Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

222 LORATADINA CPR 10 MG Med gen Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

223 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 1.000 

224 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 12.000 

POMADAS TÓPICAS DERMATOLÓGICAS, LOÇÃO, CREME 
GINICOLÓGICOS EM GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO t.'.1) QI t\flDADE 

225 ACETATO DE HIDROCORTISONA CREME 1% POM 200 

226 DELTRAMETRINA SHAMPO ( FRASCO COM 100 ML) FRASCO 300 

227 DEXAMETASONA CREME 0,1% Med gen Lei n°9.787 POM 5.000 

228 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS CREME VAGINAL 0,625 MC / C POM 500 

229 KOLLAGENASE POMADA ( TUBO COM 30 C) UNID 100 

230 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10 % Med gen Lei n'9.787 POM 1.000 

231 NEOMICINA POMADA Med gen Lei n"9.787 UND 5.000 

232 NITROFURASONA POMADA 500GR UND 20 

233 PERMETRINA LOÇÃO 1% Med gen Lei n°9.787 FRASCOS 200 

I
234 PERMITRINA LOÇÃO 5% FRASCOS 50 

235 RIFOCINA SPRAY Med gen Lei n'9.787 UND 100 

236 
SULFATIAZINA DE PRATA 2% POMADA 500 G Med gen Lei n° 
9.787 UND 30 

ANTIEMÉTICO, ANTIÁCIDO, LAXANTES: COMPRIMIDOS, LÍQUIDO 
ITEM DESCRIÇÃO ( NI) 01 	NTIDADE 

237 CIMETIDINA 200 MC COMP. 20.000 

238 CIMETIDINA INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.000 

239 
DIMENIDRINATO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 136 DL INJ 
EV AMPOLA 3.000 

240 DIMETICONA GOTAS Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1000 

241 CLICEROL ENEMA 120 MC / ML FRASCOS 30 
242 GLICEROL SUPOSITÓRIO 72 MC UNID 200 
243 HIDROXIDO DE ALUMÍNIO +HIDRØXIDO DE MAGNESIO COMP. 10.000 
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COM P.MASTICAVEL 200 MC+200 MG 

244 
HIDROXIDO DE ALUMINIO SUSP+HIDROXIDO DE 
MAGNESIO 37MC/ML+35,6 MC FRASCOS 1.200 

245 METOCLOPRAMIDA lOmg CPR Med gen Lei n'9.787 COMP. 10.000 

246 METOCLOPRAMIDA INJETÁVEL AMPOLA 4.000 

247 METOCLOPRAMIDA SOL ORAL 5 MG/ML Med gen Lei n" 9.787 FRASCOS 1.000 

248 OMEPRAZOL 20MG CAP Med gen Lei n'9.787 COMP. 80.000 

249 OMEPRAZOL 40MG INJ Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 3.000 

250 RANITIDINA 150 MC Med gen Lei n'9.787 INJETA VEL AMPOLA 1.000 

251 , RANITIDINA, CLORIDRATO DE 150 MC Med gen Lei n'9.787 
COMP. COMP. 20.000 

DIABETE 

ITEM l)FSCRlÇ() (\L) QLtNiIDAI)E 

252 CLORPROPRAMIDA COMP. 250 MG COMP. 1.000 

253 GLIBENCLAMIDA Smg COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 100.000 

254 CLIMEPI RI DA 2 MC COMP. 10.000 

255 CLIMEPIRIDA 4 MC COMP. 10.000 

256 METFORMINA 500 MG COMP. 5.000 

257 METFORMINA 850 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 100.000 

ANTIIIIPERTENSLVOS E ANTIAGRECANTES PLAQUETÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 1:') Q1 ANTIDADE,  

258 ACIDO ACETIL SALICILICO 500 MC COMP. 2.000 

259 ACIDO ACETILSALISILICO 100 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 120.000 

260 ANLODIPINO, BESILATO DE 5 MC COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 25.000 

261 ATENOLOL 25MC COMPRIMIDOS COMP. 50.000 
262 ATENOLOL 50 MC Med gen Lei n'9.787 COMP. 30.000 
263 BENSILATO DE ANLODIPINO 10 MC COMP. COMP. 10.000 
264 CAPTOPRIL 25MG COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 100.000 
265 CAPTOPRIL 5OMG COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 60.000 
266 ENALAPRIL 5MC COMP. 20.000 
267 ENALAPRIL, MALEATO DE 10 mg Med gen Lei n"9.787 COMP. 50.000 
268 ENALAPRIL, MALEATO DE 20mg Med gen Lei n"9.787 COMP. 40.000 
269 LOSARTANA POTASSICA 100 MC COMPRIMIDO COMP. 35.000 
270 LOSARTANA POTASSICA 50 MG Med gen Lei n"9.787 COMP. 100.000 
271 METILDOPA 250 MC CPR Med gen Lei n° 9.787 COMP. 3.000 
272 METILDOPA COMP 500MC COMP Med gen Lei n"9.787 UND 15.000 
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273 
NIFEDIPINA 10 MG EM CÁPSULA GELATINOSA (FRASCO 
COM 30 CAPSULA) SUB-LINGUAL CX 20 

274 NIFEDIPINA 20 MG COMP Med gen Lei n'9.787 UND 20.000 

275 NIFEDIPINA RETARDE 20 MC (RETARDE) COMP. 1.000 

276 NIFEDIPINO 10 MC Med gen Lei n'9.787 UND 20.000 

277 SINVASTATINA 10 MC COMPRIMIDOS COMP. 15.000 

278 SINVASTATINA 20 MG COMP Med gen Lei n'9.787 COMP. 25.000 

279 SINVASTATINA 40 MC COMPRIMIDOS COMP. 25.000 

280 CIPROFIBRATO 100 MC COMP. 15.000 

Ar'TI PSLCÓTICOS, ÀNTIPARKSO\ 1 \NOS 

\I) ()1 	xNFlI) 	I)I 

281 
BIPERIDENO, CLORIDRATO DE COMP 2 mg Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 6.000 

282 
CARBONATO DE LITIO CR 450 MC (CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS) CX 12 

283 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MC COMPRIMIDOS COMP. 1.000 

284 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MC COMP. 2.000 

285 CLORPROMAZINA INJETAVEL AMPOLA 100 

286 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO DEIOOmg COMP Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 3.000 

287 DOCMATIL SOMC COMP. CX COM 20 COMP. CX 20 

288 HALOPERIDOL 5 MC INJ Med gen Lei n° 9.787 AMPOLA 25 

289 HALOPERIDOL 5mg cpr Med gen Lei n° 9.787 COMP. 10.000 

290 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG IML INJ AMPOLA 30 .291 
MELLERIL 50 MC (CLORIDRATO DE TIORIDAZINA) CAIXA 
COM 20 COMPRIMIDO CX 80 

292 OXIBUTININA 5 mg Med gen Lei n"9.787 COMP. 500 

293 RISPERI DONA 2 MC COMPR COMP. 6.000 

ANTIPARASITÁRIOS COMPRIv1It)0S , Si 	I9\SÃ() 

ITEM l)I.,S( RIço (\I)  
294 ALBENDAZOL COMP 400 MC Med gen Lei n"9.787 COMP. 4.000 
295 ALBENDAZOL SUSP Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 
296 IVERMECTINA 6 MG CPR Med gen Lei n'9.787 COMP. 500 
297 MEBENDAZOL 100 MC COMP. 1.800 

298 MEBENDAZOL SUSP 20mg/ML Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.200 

299 METRONIDAZOL 400 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 
300 METRONIDAZOL COMP 250rng Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 
301 METRONIDAZOL, BENZOILMETRONIDAZOL SUSP 40 FRASCOS 1.600 
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MC/ML 

302 
	

SECNIDAZOL 1 G COMPRIMIDOS 
	

COMP. 	 4.000 

VlTAíIlA, CÁI('I() E ( )MPLEMENTOS \iINERAES ('()MPRIMIL)O. GOTA 

F, IN.IF:rÁvEls 

ITEM I)IS(RI(() t\I) ()I 	\III).,i>I 

303 ALENDRONATO DE SODIO CPR 70 MC Med gen Lei n"9.787 COMP. 5.000 

304 ACIDO ASCORBICO IOOMG/ML INJETAVEL AMPOLA 5.000 

305 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MC COMP. 20.000 

306 
CARBONATO DE CÁLCIO 500 MC +coleciferol 400UI Med gen 
Lei n° 9.787 COMP. 30.000 

307 
CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA 1 MC / ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100 

308 CLORIDRATO DE TIAMINA 300 MC COMP. 8.000 

309 COMPLEXO B COTAS Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 1.000 

310 COMPLEXO B INJ AMPOLA 6.000 

311 COMPLEXO B.COMP. COMP. 50.000 

312 
FERROMALTOSE INJETÁVEL CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5 
ML CX 20 

313 FITOMENADIONA IOMC/ML INJETAVEL VITAMINA K AMPOLA 400 

314 CLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100 MC/ML AMPOLA 200 

315 
ROSUVASTATINA CÁLCICA 10 MC (CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS) CX 10 

316 SULFATO FERROSO COMP Med gen Lei n° 9.787 COMP. 10.000 

317 SULFATO FERROSO EM COTAS 25 MC / ML FE++ FRASCOS 200 

318 
VITAMINA C COTAS (ÁCIDO ASCÓRBICO 200 MC / ML, 
ADULTO E PEDIATRICO) FRASCO 600 

1 
( O\IR\( VITIEOS ( O\1P. . I\,JI:F.\ lIS, IRISFR\I R OS 	\IFI>I( 	\I F'\TOS Q 	ii \\i \O 
SISFFi.\I,. 1 \I)()(II\() I 	RFI'ROI)l 	FOR 

ITEM 1)1 	( mçÃO 1 ND Q(AN FIftI)I 

319 
ACETATO DE MEDROXIPROCESTERONA 10 MC 
COMPRIMIDOS COMP. 500 

320 DOXASOZINA 2 MC COMP Med gen Lei n"9.787 UND 10.000 

321 
ENANTATO DE NORETISTERONA 50 MC/VALERATO DE 
ESTRADIOLSMC AMPOLA 100 

322 ESTROGÊNIO CONJUGADOS 0,3 MC COMPRIMIDOS COMP. 10.000 

323 
ETINILESTRADIOL/LEVONORGESTREL 0,03 MC/0,15 MC (CX 
COM 21 COMPRIMIDOS CADA CX) CX 

4.000 ( CX 
COM 21 CP) 

324 LEVOTIROXINA SODICA 50 tC Med gen Lei n° 9.787 COMP. 5.000 
325 LEVOTIROXINA SODICA 100 tC Med gen Lei n'9.788 COMP. 5.000 
326 MEDROXIPROGESTERONA INJ Med gen Lei n"9.787 150 MC AMPOLA 50 
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/ML 

327 
NORETISTERONA CPR 0,35 MC Med gen Lei n° 9.787 ( CX COM 

35 COMP. CADA CX) CX 
300 (CX C/ 35 
CP) 

328 
PERLUTAN (ACETOFENIDO DE ALCESTONA E ENANTATO 
DE ESTRADIOL) INJETÁVEL AMP. 400 

ANTI FUNGICOS 

ITEM I)LS(RIÇ,() 1 	\I) QL'\FID.\1)E 

329 ACICLOVIR COMPRIMIDOS 200 MG Med gen Lei n"9.787 COMP. 200 

330 CETACONAZOL POMADA Med gen Lei n"9.787 UND 600 

331 CETOCONAZOL 200 MC COMP. COMP. 10.000 

332 CETOCONAZOL XAMPU Med gen Lei n"9.787 FRASCOS 200 

333 FLUCONAZOL 150 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 3.000 

334 ITRACONAZOL 100 MC CPS Med gen Lei n"9.787 COMP. 4.000 

335 MICONAZOL POMADA TÓPICA POM 300 

336 MICONAZOL, NITRATO DE CR VAC 2 % Med gen Lei n"9.787 POM 600 

337 NISTATINA POMADA VAGINAL Med gen Lei n'9.787 UND 1.000 

338 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL FRASCOS 300 

339 NITRATO DE MICONAZOL LOÇÃO  2% FRASCOS 100 

ANTIASMÁTICO 
ITEM I)EsCRIÇ..o E \I) QL4NTIDAI)I 

340 AMINOFILINA 10 ML INJETÁVEL AMPOLA 300 

341 AMINOFILINA COMP Med gen Lei n"9.787 COMP 15.000 

342 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE 250 tg/dose Med gen 
Lei n° 9.787 SPRAY 50 

343 
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO DE 50 tgIdose Med gen 
Lei n° 9.787 SPRAY 50 

344 BROMETO DE IPRATOPIO Med gen Lei n'9.787 COTAS FRASCO 60 
345 BROMIDRATO DE FENOTEROL Med gen Lei n'9.787 COTAS FRASCO 60 
346 BUDESONIDA 50 MC (AEROSSOL NASAL) AEROSSOL 100 

347 

FUMARATO DE FORMOTEROL I2MCC + BUDESONIDA 400 
MC REFIL CX COM 60 CAP 

SPRAY 

4OCXC/6O CAP. ( 
REFIL) 

348 

FUMARATO DE FORMOTEROL I2MCC + BUDESONIDA 400 
MC ( INALADOR+ 60 CAP) 

SPRAY 

3OCXC/ IN. +60 
CÁPSULA 

349 SALBUTAMOL SUSP Med gen Lei n° 9.787 FRASCO 800 

350 
SALBUTAMOL, SULF. DE AEROSSOL 100 tgf/dose Med gen Lei 
n° 9.787 SPRAY 50 
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oFi'AL1oLÓG1COS , O'i'OLÓGI(OS E NASAL 

ITEM I)IS( RR() '.1) QI 

351 CLORANFENICOL COLIRIO GOTAS FRASCO 200 

352 
COLE RIO ANESTESICO TETRACAÍNA 1% + FENILEFRINA 
0,1% FRASCOS 12 

353 
CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO NASAL GOTAS ( ADULTO E 
PEDIÁTRICO) FRASCOS 300 

354 DEXAMETASONA COLIRIO 0,1% Med gen Lei 110 9.787 FRASCOS 300 

355 SOLUÇÃO OTOLÓGICA GOTAS (ADULTO E PEDIATRICO) FRASCO 400 

356 TETRACICLINA POMADA OFTÁLMICA POM 200 

M1, IJICA\II:NT0S ii\i (ERAE 

ITEM l)I:s('Iuç.ko 1 \I) QUANTIDADE 

357 ABOCRESIL SOLUÇÃO FRASCO 60 

358 ACUA DESTILADA 10 ML AMPOLA 8.000 

359 CLOPIDOGREL 75 MC (CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS) CX 8 

360 CLORETO DE POTASIO INJ AMPOLA 200 

361 CLORETO DE SODIO 19,1% AMPOLA 200 

362 
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% (ANESTÉSICO) INJ (FRASCO 
COM 20 ML) SI VASO CONSTRITOR FRASCOS 300 

363 DIOSMINA + HESPERIDINA ( DIOSMIM  ) CX COM 60 COMP. CX 20 

364 GLICOSE 25% Med gen Lei 0  9.787 AMPOLA 2.000 

365 GLICOSE 50% Med gen Lei W9.787 AMPOLA 1.400 

366 HIDROXICLOROQUINA 400MG COMP CX Med gen Lei n'9.787 COMP. 500 

367 LIDOCAINA GEL 2% Med gen Lei n"9.787 POMADA POM 50 

368 LOPERAM IDA 2 mg Med gen Lei n" 9.787 COMP. 3.000 

369 OLEO MINERAL sol Med gen Lei n° 9.787 FRASCOS 200 

370 PASTA D'ACUA Med gen Lei 0  9.787 UNID 50 

371 PERMANCANATO DE POTÁSSIO COMP. 4.000 

372 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL Med gen Lei n"9.787 (CX 
COM 50 ENVELOPE P/1 LITRO) CX 

60 CX COM 50 
ENV. 

373 TELMISARTANA 40 MC (CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS) CX 12 

\\1iDI;IREssIvc)s, ANSIOLÍTI(()S 

ITEM DI.( RR; 	() 1 \I) Qt 	\I II) \l)I 
374 CLONAZEPAM 0,5 MC COMP. 12.000 

375 AMITRIPITILINA 25mg CPR Med gen Lei n" 9.787 COMP. 35.000 
376 CITALOPRAM 20 MC (CX COM 28 COMPRIMIDOS) CX 10 
377 CLONAZEPAM 2,5 MC / ML(SOLUÇÃO ORAL GOTAS) FRASCOS 200 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-1250-Cláudia-MT 

378 CLONAZEPAN 2 MG COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 

379 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG COMP. 400 

380 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MC (CX COM 30 COMP.) CX 20 

381 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MC COMP. COMP. 15.000 

382 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MC COMPRIMIDOS COMP. 500 

383 DIAZEPAN IOMC COMP. 40.000 

384 DIAZEPAN INJ Mcd gen Lei n"9.787 AMPOLA 300 

385 FLUOXETINA CPR 20 MG Mcd gen Lei n'9.787 COMP. 30.000 

386 
URBANIL 20 MC (CLOBAZAM 20 MG) CAIXA COM 20 
COMPRIMIDOS CX 20 

387 Venlafaxina 150 mg CX C/30 COMP CX 20 

388 Venlafaxina 75 mg CX C/ 30 COMP CX 20 

ANTICONVULSIVANTES, ANESTÉSICOS 

ITEM DFS('IUÇ() 1 \I) Qt'IiD,DI 

389 FENOBARBITAL 100 MC COMP Mcd gen Lei n° 9.787 COMP. 16.000 

390 BACLOFENO 10 MC CPR Mcd gen Lei n'9.787 UND 500 

391 CARBAMAZEPINA 200mg COMP Mcd gen Lei n° 9.787 COMP. 15.000 

392 CARBAMAZE PINA 20MC/ML susp Mcd gen Lei n"9.787 FRASCOS 40 

393 
DEPAKENE 300MC (ASCIDO VALPROICO) CAIXA COM 25 
COMPRIMIDOS CX 120 

394 
DEPAKOTE 250 MC ( DIVA LPROATO DE SÓDIO) CX COM30 
COMP. CX 15 

395 FENITOINA IOOmg COMP Mcd gen Lei n"9.787 COMP. 6.000 

396 FENITOINA SODICA INJ Mcd gen Lei n"9.787 AMPOLA 50 

397 FENOBARBITAL 40mg/ML Mcd gen Lei n'9.787 FRASCOS 50 

398 FENOBARBITAL INJ Mcd gen Lei n"9.787 AMPOLA 50 

399 
LAMITOR 100 MC ( LAMOTRECINA) CAIXA COM 30 
COMPRIMIDO CX 12 

400 OXCARBAZEPINA 600 MC CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS CX 250 

401 PIPORTILIOOMCCXC/3AMP.DE IML CX 10 

402 PIPORTIL 25MG CX C/ 3 AMP. DE IML CX 10 

403 
TORVAL CR 300MC ( VALPROATO DE SÓDIO / ÁCIDO 
VALPRÓICO) CX COM 30 COMP. CX 60 

404 
TORVAL CR SOOMC (VALPROATO DE SÓDIO / ÁCIDO 
VALPRÓICO) CX COM 30 COMP CX 60 

405 
TRAMADOL, CLORIDRATO DE 50 mg/MI amp Mcd gen Lei n° 
9.787 AMPOLA 100 

406 
VALPROATO DE SODIO 250 mg ( CX COM 25 COMP CADA CX 
) (DEPKENE 250 MC) CX 

20 CX C/ 25 
CP CADA 

407 
VALPROATO DE SODIO 50 MC/ML XAROPE Mcd gen Lei n° 
9.787 FRASCOS 200 
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VALPROATO SODIO SOOmg ( CX COM 50 COMP. CADA CX) ( 
DEPAKENE 500)  

 

200 CX C/ 50 
CP CADA 408 CX 

  

    

.\NTIARRITVIICOS, RETA-13LOQtI EDORES E 1NT1AN(;tNoso 

ITEM DLS( RIÇ k() E 	\I) ()( 

409 
ISOSSORBIDA DINITRATO SUBLINGUAL CPR 5 MC Med gen 
Lei n°9.787 COMP. 1.000 

410 AMIODARONA INJETAVELI5O MC /3 ML AMPOLA 100 

411 AMIODORONA 200MG CPR Med gen Lei n°9.787 COMP. 5.000 

412 CARVEDILOL 12,5 MG (CX COM 30 COMP.) CX 200 

413 CARVEDILOL 3,125 MC (CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS) CX 200 

414 CARVEDILOL 6,25MC (CX COM 30 COMP.) CX 200 

415 
ISOSSORBIDA MONON1TRATO CPR 40 MC Med gen Lei n° 
9.787 COMP. 500 

416 
PROPANOLOL, CLORIDRATO DE 40 MC COMP Med gen Lei 
n" 9.787 COMP. 50.000 

417 SUCCINATO DE METOPROLOL 50 MC COMP. 500 

I)It:R1:'il(LoS 	E DJ(;ITLlCos 

ITEM DIS( RR; .() t \I) QI 

418 ESPIRONOLACTONA 100 MC COMP. 1.000 

419 ESPIRONOLACTONA 25 MC COMP Med gen Lei n"9.787 COMP. 15.000 

420 DICOXINA 0,25 MC COMP Med gen Lei a° 9.787 COMP. 20.000 

421 FUROSEM IDA 40 MC CPR Med gen Lei n'9.787 COMP. 40.000 

422 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MC Med gen Lei n°9.787 COMP. 100.000 

423 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MC COMP. 40.000 

424 
FUROSEM IDA + CLORIDRATO DE AMILORIDA ( DIURISA) 
CX COM 20 COMP. CX 20 

425 FUROSEM IDA INJ Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 400 

ANTIBIÓTICOS INJETAVEIS 

ITEM II,(I(I 	Á) t 	'I)  

426 
BENZI LPENICILINA BENZATINA 1200 000 UI/ML Med gen Lei 
n° 9.787 AMPOLA 1.600 

427 AMPICILINA IG INJETAVEL AMPOLA 1.800 

428 AMPICILINA 500 MC INJETÁVEL AMPOLA 1.200 

429 
BENZI LPENICILINA BENZATINA 600 000 UI/ML Med gen Lei n° 
9.787 AMPOLA 600 

430 BENZI LPENINCILINA PROCAINA 400.000 UI AMPOLA 2.000 
431 CEFTRJAXONA 1 C INJETAVEL AMPOLA 3.000 
432 CEFTRIAXONA 500 MC INJETÁVEL ENDOVENOSA AMPOLA 3.000 
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433 CLORAFENICOL 1 G INJETÁVEL AMPOLA 400 

434 GENTAMICINA 20 MC AMPOLA 400 

435 CENTAMICINA 40 MG Med gen Lei n"9.787 AMPOLA 1.000 

436 GENTAMICINA 60 MC AMPOLA 1.000 

437 GENTAMICINA 80MG Med gen Lei n'9.787 AMPOLA 4.000 

\I1I)I(\\III\IOS  DII L"1 IR(;Í1\( I 

ITEM I)ES(RI('O E \I) Q(IiDAI)I. 

438 NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MC INJETAVEL KIT 20 

439 ADRENALINA(EPINEFRINA) INJETAVEL AMPOLA 100 

440 ATROPINA INJETAVEL AMPOLA 100 

441 DESLANOSIDEO INJ AMPOLA 100 

442 DOBUTAMINA 12,5 MG/ML INJETAVEL AMPOLA 20 

443 DOPAMINA INJ AMPOLA 50 

444 EFORTIL ( ETILEFRINA) INJETÁVEL 10 MC / ML AMPOLA 50 

ANALGÉSICOS MORFÍNI(OS 

ITEM I)IIS(RIÇ()  

445 CODATEN SOMC/SOMG CAIXA COM 20 COMPRIMIDO CX 30 

446 MORFINA 10 MC CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS CX 4 

447 MORFINA 30 MC CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS CX 4 

448 MORFINA 10 MG/ML Med gen Lei n° 9.787 INJETAVEL AMPOLA 30 

449 
PETIDINA, CLORIDRATO DE IOOMG AMP Med gen Lei n° 
9.787(DOLOSAL) AMPOLA 300 

Os medicamentos e materiais deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional, para a 
Prefeitura, no Município de Cláudia/MT, conforme pedidos, quantidades e dias 
determinados pela Secretaria Municipal de Saúde mediante solicitação da 
CONTRATANTE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
013/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 
Medicamentos Diversos e Materiais Ambulatoriais para o Município 
de Cláudia - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna 
público que ás 08:00 hrs do dia 07 de Março de 2013, estará abrindo 
o pregão presencial - registro de preços, para as futuras aquisições 
supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de 
Administração, durante o horário de expediente e também estará 
disponível no site WW W.CLAUDIA.MT.00V. BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através 
do telefone (066) 3546-3 100. Cláudia/MT, 22 de Fevereiro de 2013. 

JoãY13atista 1 or es De (Oliveira 
Prefe 'o Municipal 

N  i - k ~, 	t 	1  -1 
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85/2013, 86/2013, 87I2), 88/2013, 89/2013, 90/2013, 91/2013, 9212013, 93/2013, 94/2013, 95/2013, 
96/2013, 105/2013, 106/2013, 107/2013, 108/2013, 109/2013, 110/2013, 111/2013, 112/2013, 113/2013, 
114/2013,115/2013,122/2013,123/2013,124/2013,125/2013,126/2013, 127/2013,128/2013,129/2013, 
130/2013,131/2013,134/2013,146/2013, 148/2013,149/2013, 150/2013,151/2013, 152/2013,153/2013, 
154/2013,155/2013,156/2013,157/2013,244/2013, 245/2013,246/2013,247/2013,248/2013,249/2013, 
250/2013,251/2013,252/2013,253/2013,282/2013,283/2013,284/2013, 285/2013,296/2013,297/2013, 
298/2013,299/2013,352)2013,353/2013,375/2013,376/2013,390/2013, 391/2013,392/2013,393/2013, 
394/2013, 395/2013, 396/2013, 39712013, 398/2013, 399/2013, 400/2013, 401/2013,451/2013,452)2013, 
453/2013,454/2013,455/2013, 456/2013,457/2013,458/2013,471/2013,472/2013,475/2013,476/2013, 
477/2013, 506/2013, 507/2013, 553/2013, 554/2013, 5512013, 55612013, 596/2013, 597/2013, 598/2013, 
599/2013,600/2013,601/2013,609/2013, 609/2013,610/2013,611/2013,61212013,613/2013,614/2013, 
615/2013,626/2013,627/2013,628/2013,629/2013,630/2013,631/2013, 632/2013, 702/2013,703/2013, 
704/2013,705/2013,705/2013, 706/2013,707/2013,708/2013,709/2013,710/2013,711/2013,721/2013, 
729(2013,744/2013,755/2013,756/2012,757/2013,758/2013,91212013, 913/2013,91412013,915/2013, 
916/2013,917/2013,984/2013,985/2013,986/2013,987/2013,988/2013, 989/2013,990/2013,991/2013, 
992/2013,993/2013, no prazo estipulado no Edital de 07(sete) dias. 
2. Fica estipulado a partir desta data o prazo de 03 (três) dias corridos para que referida empresa entregue 
no almoxarifado central os itens constantes na Nota de Autorização de despesa acima citadas, sob pena 
de responder pelas penalidades constantes no referido Edital com base na lei 10,520/2002, subsidiari-
amente com a lei 8.666/93 e suas alterações. 
3. Considerando que o Almoxarifado Central comunicou esta CPL da não entrega no prazo estipulado e 
que a empresa esta deixando de cumprir suas obrigações quanto à entregados produtos solicitados. Infor-
mamos que o não cumprimento do prazo a empresa estará sujeita as penalidades e multas estabelecida 
no item 13 do edital, ficando ainda sujeita a rescisão contratual/ata de registro de preços, com aplicação 
das penalidades cabíveis, inclusive impossibilidade de contratar com a administração publica pelo prazo 
de ate 5(cinco) anos conforme as leis supracitadas. Informamos ainda, que caso a empresa não se mani-
feste, dentro do prazo estipulado, esta notificação será considerada como aviso de penalidade. 
A Informamos ainda que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios através da mes-

Prefeitura considera ai empresa NOTIFICADA a partir desta data. 

Campo Verde, 22 de Fevereiro de 2013. 

Ana Carolina Santana Braga Blume 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO . PREGÃO PRESENCIAL . N.°-010/2013 
PROCESSO LICITATORIO N°-013/2013. 

A Prefeitura Municipal de Cunabrava do Norte - Estado de Mato Grosso, através de seu Pregoeiro oficial, 
designado pela portaria N.°-013/2013 de 02.01.2013, comunica aos interessados que será aberta a licita-
ção na modalidade de Pregão presencial, tipo menor preço por Item n°.01012013, no dia: 08.03.2013 as 
lOhOOmln-horas-(Horárlo de Brasília) com o objetivo de: CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SER-
VIÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICO DE INFORMATICA 
PARA DAR ASSISTENCIA NOS MICROCOMPUTADORES, NOTBOOKS, IMPRESSORA LASER E 
JATO DE TINTA E NA REDE, NO PAÇO MUNICIPAL E NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE 

UNICIPIO. Conforme Decreto Municipal N°. -283/2010, e Lei Federal 10.520/2002 e subsidiada pela 
-. 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, O Edital Completo estará a Disposição para con- 

• o setor de compras e licitações em horário comercial das 08:00 as 12:00 e das 14:00 a 18:00 
• •. na -de da Prefeitura, silo a praça Frederico de Souza Brito Centro, informações pelo fone: 
6 

çP 	
CEZAR QUEIROZ DA SILVA. Pregoeiro OFICIAL - Portaria N.°-013/2013 

CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 de FEVEREIRO DE 2.013. 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

AVISO DE RESULTADO PREGAO PRESENCIAL N°006/2013 
A Prefeitura Municipal de Colider/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público o RE-
SULTADO do julgamento referente ao Pregão Presencial n°006/2013, cujo objeto é Prestação de Serviço 
para Contratação de Médico Clinico Geral para Atuar nos Psfs , Prestação De Serviço De Enfermeiros 
E Fisioterapeutas. A equipe Informa pelo Presente instrumento que os Lotes 05 e 06 ficou devidamente 
Cancelado - conforme relatado em Ata. Sagrou-se vencedora as empresas: 

Empreeveoodcee 	 reortLote 
CA cA5AIEGNO & cIAInDA- M€ 

	 Lote Or R$ 132.000,00 

ic pREsnAçAo De saviçon &EDICO5 
	 Lote 03 R$ 132 0,0O 

t..oliaer - MI, ii se I-everetro se 

CARLOS ABRMO GAIA - Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO PREGAO PRESENCIAL - SRP N°007/2013 
A Prefeitura Municipal de Colider/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público o RESUL-
TADO do julgamento referente ao Pregão Presencial SRP n°007/2013, cujo objeto é registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa para prestar serviços de recapagens de pneus usados da 
frota municipal de diversas secretarias do município de Colider/MT. Sagrou-se vencedora a empresa: 

Eopoese Vencedoro 	 vaio, 

RECAPADORA DE PNEUS SINOP LTDA 
	

R$ 202,390,00 
coIlOer-MI, zzae ' evereiro se aui'J. 
CARLOS ABRMO GAlA- Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°00812013 
A Prefeitura Municipal de Colíder - MT, através de seu Pregoeiro, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL, com data de abertura 
prevista para o dia 06 de Março de 2013, ás 08:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal 
de Colider/MT, tendo como objeto o Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços 
de Contabilidade Pública e Assessoria e Consultoria para o Município de Colider/MT e Serviço Contábil 
da Previdência Municipal - PREVILIDER. O Edital completo está à disposição dos interessados, gratu-
itamente, na Prefeitura Municipal de Colider - Comissão Permanente de Licitação, silo na Travessa dos 
Parecis, 85- Bairro Centro - Setor Leste - Colider/MT e no site www.colider.mt.gov.br  Colider/MT, em 22 
de Fevereiro de 2013. CARLOS ABRAÃO GAIA - Pregoeiro Oficial - Publique-se 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP. N°009/2013 
A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL- Sistema Registro de 
Preço, com data de abertura prevista para o dia 06 de Março de 2013, ás 14:00 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Colider/MT, tendo como objeto o Futura e Eventual Contração de Empresa 
Contratação de Internação em Clinica Médica em Hospital conveniado ao SUS - Serviço Hospitalar (leitos) 
e Contratação de Profissional Médico para acompanhamento dos Internados no Hospilal.em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colider - MT. O Edital completo está á disposição dos 
interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Colider - Comissão Permanente de Licitação, sito 
na Travessa dos Parecis, 55 - Bairro Centro - Setor Leste - Colider/MT e no site www.colider.mI.gov.br. 
Colider/MT, em 22 de Fevereiro de 2013. CARLOS ABRAÃO CAIA - Pregoeiro Oficial - Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO/MT 

TERMO DE ERRATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N°013/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Medicamentos Diversos e Materiais Am-
bulatoriais para o Município de Cláudia - MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT toma público que ás 
08:00 hrs do dia 07 de Março de 2013, estará abrindo o pregão presencial - registro de preços, para as 
frituras aquisições supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto á Secretaria de Administração, durante 
o horário de expediente e também estará disponível no site www.claudia.mt.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de ex-
pediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 22 de Fevereiro de 2013. João Batista Moraes 
De Oliveira - Prefeito Municipal / Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO ATRAVES DO SEU PREGOEIRO, TORNA PUBLICO AOS 
INTERESSADOS QUE REALIZOU LICITAÇAO NA MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇOS N° 004/2013 - PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS DE EXPE-
DIENTE (PAPELARIA), E SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA: J.A.F. BARROS - ME. COCALINHO 
MT, 21 DE FEVEREIRO 2013. 
ROGERIO MOREIRA - PREGOEIRO 	1(3/DO 

Foi publicado no dia 21 de fevereiro de 2013, na página 116 do Diário Oficial do Estado o Aviso de resultado 
do Pregão para Registro de Preço n°, 01012013, 

onde se : 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTj-
CIOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR - PNAE, PINAI, PNAC, PNAPE E 
PNAEJA, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS/MÁQUINA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E RUAS NO PERÍMETRO UR-
BANO DO MUNICIPIO DE COMODORO-MT. 

Leia-se: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR - PNAE, PNAI, PNAC, PNAPE E PNAEJA. 

Comodoro - MT, 22 de fevereiro de 2013. 

Publicar ao: 
Diário Oficial do Estado 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°01112013 

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT toma público aos interessados que a licitação realizada no 
dia 22/02/2013 ás 09:00 horas horário oficial de Brasilia, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 
011/2013, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE COMODORO, NÚMERO DE LINHAS ITINERÁRIAS: 11 (ONZE) LINHAS,, 
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Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

BR 480, 795 
BARÃO DE COTEGIPE - RS CEP: 99740-000 

CNPJ: 03.652.03010001-70 INSC. EST 170/0004449 
FONE/FAX: 54 3523 2700 

medicamentos@centermedi.com.br  

,1 

-no e.'. nó 

4,  

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na cidade de Barão de Cotegipe-RS, sito à BR 480, n°. 795, inscrita no 

CNPJ/ME 03.652.030/0001-70 e inscrição Estadual n. 170/0004449, neste ato representado pelo 

seu sódio-gerente EDIVAR SZYMANSKI, portador da carteira de identidade n°.5051132966 e CPF 

n. 670.481.290-34, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, n°. 99 apto. 33, 

na cidade de Barão de Cotegipe - RS. 

OUTORGADO:  REGINALDO ARMO COSTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade 

de Várzea Grande - MT, portador do RG n°. 08400237 e CPF n 581.052.711-68. 

PODERES:  Amplos e gerais para o fim especial de representar a outorgante nos processos 

licitatorio, podendo retirar editais, efetuar cadastro, formular ofertas e fazer verbalmente lances 

de preços, firmar declarações, desistir ou representar as razões de recursos, retificar a própria 

proposta de preços, participar de reuniões, examinar e visar documentos e propostas de preços, 

assinar propostas, atas e contratos, substabelecer os poderes aqui conferidos a outras pessoas, 

recorrer e praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho 

do presente mandato em todas as esferas públicas. 

Esta Procuração tem validade até 31 de dezembro de 2013. 

Barão de Cotegipe, 17 de dezembro de 2012. 
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